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MANDADO DE SEGURANA N2 21.689-1 DISTRITO FEDERAL

VOTO

0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI (PRESIDENTE):

- Segundo o paragrafo ünico do art. 52 da Constituiçao Federal,

lirnita-se a condenaçao, no processo por crime de

responsabilidade, a perda do cargo, corn inabilitaçao, por oito

anos, para o exercIcio dele. Diz a Constituiçao:

"Parágrafo Unico. Nos casos previstos

nos incisos I e II, funcionará como Presidente a

do Supremo Tribunal Federal, lirnitando-se a

condenaçao, que somente será proferida por dois

terços dos votos do Senado Federal, a perda do

cargo, corn inabilitaçao, par oito anos, para a

exercIcia de funçao publica, sem prejuIzo das

demais sançöes judiciais cabIveis."

• mim, parece mais do que patente a relaçao de

simultaneidade e de acessoriedade entre as duas corninaçöes -

acessoriedade, naturalmente, da segunda em relaçao a primeira.

• Constituiçao diz "corn", e, quando usa essa

preposiçao, quer estabelecer, ou a cominaçaa das duas penas, ou

a de nenhuma. Não urna pena sem a outra, coma pretendem a nobre

autoridade coatora e os nobres litisconsortes passivos, e

seria, penso eu, a inversão do sentido do texto constitucional.

Em outras palavras, a Constituiçao estabelece a unidade e a

incindibilidade da apenaçaa, para usar as expressöes do

erninente Ministro Celso de Mello.
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Essa interpretaçao - que reconheço ser tambérn o

resultado de urna exegese grarnatical - coincide corn a logica e a

razão de ser do instituto do impeachment, que e lograr o

afastarnento da autoridade acusada, e igualmente se concilia corn

as raIzes histOricas do instituto.

Foi citado, aqui, o célebre caso Belknap,

Secretãrio da Guerra dos Estados Unidos da America, precedente

que recebeu as galas da notoriedade, precisarnente pelo insOlito

da decisão rnajoritária do Senado norte-arnericano (não de órgão

do Judiciário daquela Naçao, rnas do Senado), o rnesrno que viria

a absolv&-lo no julgamento final, por infbuência decisiva dos

votos dos Senadores que haviarn sido vencidos, por maioria

simples, na prelirninar de adrnissão da acusaçao. E, portanto, urn

precedente que efetivarnente brilha, mas corn o fulgor da

estrela sobitária.

S

Nern é possIvel, penso eu, ibidir essa ordern de

consideraçoes corn o recurso a interpretaçao da lei ordinária,

rnais precisarnente, a urna interpretaçao literal, isolada

(perigosa, como toda interpretaçao isolada e literal), e ainda

por cirna extraIda, contrario sensu, do art. 15 da Lei 1.079 de

1950:

"Art. 15 - A denüncia so poderã ser

.	 recebida enquanto o denunciado não tiver, por

qualquer rnotivo, deixado definitivarnente o

cargo".

Interpretaçao a contrário, - repito - qual seja,

a de que, depois de recebida a denUncia seria, então,

irrebevante o afastarnento definitivo, conclusão que esbarra na

beitura de outro dispositivo da rnesrna lei, o art. 33, onde se

diz:

0'
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"No caso de condenaçao, o Senado, por

iniciativa do Presidente, fixará o prazo de

inabilitaçao do condenado para o exercicio de

qualquer funçao püblica;"

Parece lOgico, portanto, que a inabilitaçao é

conseqilencia, segundo a lei, de uina previa condenaçao,

condenaçao, logicarnente, a perda do cargo, e que, nao foi, no

caso, proferida pelo Senado, por ser incompativel corn o ato do

Congresso (de que o Senado e parte), que aceitara a renüncia e

investira no cargo o sucessor do impetrante.

Trata-se, portanto - repiso - da interpretaçao

literal deduzida, contrario sensu, de urn so dispositivo e

infringente da lOgica e do contexto da Lei 1.079, penso eu; mas

sobretudo, da exegese incompatIvel corn a letra e o sentido do

paragrafo ünico do art. 52 da Constituiçao Federal.

Nern se deveria, data venia, construir urna

interpretaçao da Constituiçâo ern conformidade corn a lei, e bern

o ressaltou o erninente Ninistro Moreira Alves.

0 que curnpre é estabelecer urna interpretaçao da

lei em conforrnidade corn a Constituiçâo, de preferência a outra,

que contrarie: em primeiro lugar, a escopo do irnpeachrnent, que

é o afastarnento do acusado; em segundo lugar, a

interdependência das penas, estatuIda pelo constituinte; e, em

terceiro lugar, a prorrogaçâo da jurisdição excepcional do

Senado Federal, de modo a faz6-lo julgar urn ex-Presidente da

RepUblica.

'S

.

or A renüncia, ora acoirnada de ardibosa, ou

classificada de fraude a jurisdiçao do Senado, foi, todavia, urn

ato de renüncia apreciado pelo Congresso, sern nenhurna objeçao,

e consistiu em justificado fundamento da posse do novo

3
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Presidente da Repüblica.

L3
	

Argumentou-se, aqui, corn o exernplo do funcionário

cujo pedido de exoneraçao ou de aposentadoria nao pode ser

aceito,	 enquanto	 sujeito	 ele	 a	 inquerito,	 ou	 cuja

.

	

	
aposentadoria, se antes deferida, pode vir a ser cassada,

quando apurada posteriorrnente a culpa.

No caso, nào é aplicável esse argurnento, porque

nao se pretendeu revogar a renüncia, nern se deixou de

aceitá-la. A renüncia foi admitida, julgou-se extinto a

. processo e, nao obstante, foi ele, ainda assirn, parcialrnente

apreciado, quanto a urna pena acessória, e nela condenado a

impetrante.

4

Essa denüncia não pode ser assirn considerada

ardilosa ou f raudulenta. Nern rnesrno contrária a finalidade do

processo, que é, precisarnente, o afastarnento definitivo do

Presidente. Veja-se a naturalidade corn que o saudoso mestre

Marcelo Caetano divisa, na fase de julgarnento da procedência da

denUncia, pela Cârnara dos Deputados, 	 o valor de "rneio

.	 suasório" para a soluçao legal do processo de impeachment,

rnediante a renüncia do acusado. Disse aquele erninente jurista:

"Na fase pré-judicial da adrnissào da

denüncia - a da Cârnara -, é que se rnedern, pois,

• as forças do presidente e do Congresso. Se neste

não existe a rnaioria necessária para sustentar a

Presidente, a sorte dele fica, desde logo,

gravernente cornprornetida. Resulta daqui o valor

principal do processo consagrado na Constituiçao.

Ele pode funcionar como urn rneio suasório para ser

conseguida, legairnente, a renUncia do Presidente

que perdeu a confiança da Nacao" ("Direito

4
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Constitucional", vol. II, pág. 246, ed. Forense,

Rio, 1978).

Parece, pois, em surna, que a inabilitaçao e, sem

düvida, a conseqüencia de urna prévia condenaçao a perda do

cargo, que, no caso, nao chegou a ser proferida pelo Senado

Federal, por ser inconciliãvel corn o ato do Congresso, que

aceitara a renüncia do acusado e investira, no cargo, o

sucessor.

A jurisdiçao do Senado Federal e, certarnente, urna

jurisdiçao especialIssima, restrita ao julgamento do Presidente

da RepUblica. Não pode ser prorrogada para alcançar quem jã

deixou de se-b, segundo ato de renüncia, aceito pebo Congresso

Nacional. Por isso, declarou, ern Plenário da Càrnara Alta, o

erninente Senador e Professor Josaphat Marinho, quando ali se

deliberava sobre a prosseguimento do processo:

"0 Presidente da Repüblica ern exercIcio

que deveria assumir definitivamente o cargo

arnanhã, segundo o noticiário da imprensa, teve que

faz6-lo de pronto. Assurniu, agora, já

definitivarnente, o cargo de Presidente da

Repüblica. Ninguern fez qualquer objeçao a esse ato

histórico de efeitos jurIdicos definitivos.

Conseqtientemente, a esta hora, a Sr. Fernando

Collar de Mello e apenas urn cidadâo brasibeiro-

Fernando Collor de Mello. Se assirn e, e fora de

qualquer düvida que este Senado já nao é a Corte

especial que a Canstituiçao prevê para julgâ-lo,

nao pode faze-b, nao temos autoridade

constitucional, nern de nenhuma outra natureza para

julgar o cidadão Fernando Collar de Mello. 0

Li

5
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processo de 'impeachment" se desenvolveria sob a

Presidência de V.Exa para julgar o Presidente da

Repüblica afastado. TerIamos então de, afastado o

Presidente da Repüblica como se encontrava, dizer

se ele era ou nâo responsável pelas acusaçöes que

ihe foram feitas. Se a posiçäo do Sr. Fernando

Collor de Mello mudou de Presidente da Repüblica

afastado para cidadâo, já nao ha o que ser julgado

por este Senado corno Corte especial.

Por interpretaçao logica, por

interpretaçao literal, por qualquer interpretaçao

legItirna, so ha inabilitaçao para o exercicio da

funçao püblica, se houver a condenaçao, a perda do

cargo. A perda do cargo ja não podemos condenar

quem dele abriu mao, corn todos as efeitos já

produzidos".

Resumindo, entào, numa sO expressao, aquilo que

reputo ser o ponto fundamental da presente controvérsia, so

secundariarnente dependente de interpretação da lei ordinéria

insuscetIvel de ampliar ou reduzir a jurisdiçao do Senado

Federal, direi que a Senado Federal proferiu urn julgamento

quando jé se extingUira a sua especialissima jurisdição, pelo

simples fato de a renüncia do impetrante haver sido apresentada

e aceita pelo Congresso Nacional.

Acompanhando os votos dos Ninistros Ilmar Galvào,

Celso de Mello, Moreira Alves, defiro a mandado de segurança,

corn a devida vênia dos que se expressaram em sentido con tráro.

6

IqW

877 - 102-002



9/emo	 /1	 Sr. Min. C. Ve 11 os o06/12/93
23:20
MR/MG

TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N 2 21.689-1-DF

I	 QUESTAO DE ORDEM

0 DR. EVANDRO LINS E SILVA(ADVOGADO DE ACUSAçA0)-

0 art. 205 do Regimento, quando cuida do julgamento de mandado de segu

rança, diz no seu pargrafo unico:

S

11 0 julgamento de mandado de segurança
contra ato do Presidente do Supremo
Tribunal Federal ou do Conselho Nacio
nal da Magistratura sera presidido pe
lo Vice-Presidente ou, no caso de au-
sncia ou impedimento, pelo Ministro
mais antigo dentre os presentes a ses
sao. Se lhe couber votar, nos termos
do art. 146, I a III, e V, e seu voto
produzir empate, observar-se-. o se-
guinte:

II - havendo votado todos os Minis-
tros, salvo os impedidos ou licencia
dos por periodo remanescente superior
a tres meses, prevalecera o ato impug
nado".

De maneira que, se V.Exa. me permite levantar 	 a

questo, parece-me que, por analogia, a situaço e a mesmaj tratando -

. se de materia constitucional, atravs de mandado de segurança de ato do

Senado Federal, uma vez proclamado o empate por voto do Presidente do

Tribunal, prevalece o ato impugnado.

.
	

Em segundo lugar, o art. 143 do Regirnento Interno

"0 Plenario, que se reune corn a pre-
senca minima de seis Ministros, e di-
rigido pelo Presidente do Tribunal.
Pargrafo unico. 0 "quorum" para a

votaço de matria constitucional e
para a eleigo do Presidente e do Vi-
ce-Presidente, dos rnembros do Conse-
lho Nacional da Magistratura e do Tn
bunal Superior Eleitoral	 de oito Mi
nistros."

diz:

I*-

Ar 0
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(CONCL. Q. DE ORDEM DR. E. LINS E SILVA) .2. 

V,

E o art. 173 do Regimento Interno ainda diz:

fl

"Efetuado o julgamento, corn o "quorum"
do art. 143, pargrafo unico, procla-
mar-se-i. a inconstitucionaljdade ou a
constitucionaljdade do preceito ou do
ato impugnados, se num ou noutro sen
tido se tiverem manifestado seis Mi
nistros."

-.

Quer dizer,n	 houve a "manifestaço de seis Mi-

nistros", de maneira que o ato impugnado e, por inconstitucionalidade

no alcançou o "quorum" para a dec1araço dessa inconstitucionalidade.

Assim, de acordo como o Regimento do Supremo Tri-

bunal Federal, em re1aço i matria de mandado de segurança, aplicado
analogicamente o preceito em re1aço ao Senado Federal, como tambem es

K

elecido para o Supremo e para o Conseiho Superior da Magistratura

ece-me que o resultado prevalece o do ato impugnado, em virtude da

manhfestaço do Presidente, empatando a votaço. E tambem em	 re1aço

ao "quorum" para a matnia constitucional, se nao houver o "quorum" de

"seis Ministros", no pode ser declarada a inconstitucionalidade.

Essas eram as consideraçes que queria fazer	 ao

Tribunal, levantando uma questao de ordem, pois acho que a decisao se

mantm e o resultado a ser proclamado, desde que haja empate, segundo

•art. 173, seria da prevalncia do ato impugnado quando o Presidente

empata a votaçao.

IL	

1^r
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MANDADO DE SEGURANA

TRIBUNAL PLENO

N 2 21.689-1 DISTRITO FEDERAL

V  TO

(QUESTAO DE ORDEM)

(Art. 97 da Constituiçao Federal)

n_1

0 Sr. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator): - Sr.

Presidente, no que toca a questào suscitada nos autos, no
sentido de que o deferirnento do mandado de segurança sornente

ocorrerja corn o voto da rnaioria absoluta dos rnembros do

Tribunal, peço licença ao eminente advogado, que ocupou a

tribuna, para entender de forma contrária.

S

A Constituiçao Federal, no art. 97, e expressa no
estabelecer, que "Somente pelo voto da maioria absoluta de seus

0 membros ou dos rnernbros do respectivo órgào especial poderão os

tribunals declarar a inconstitucjonaljdade de lei ou ato

normativo do Poder Püblico."

.
Expressa a Constituiçao; ela fala em lei ou ato

normativo do Poder PUblico.

No caso, nao se tern nem urna coisa nem outra;

tern-se, como objeto do writ, uma decisão tomada pelo Senado

Federal, que não e lei, nem ato normativo.

STF. 02-002
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Invoca-se o art. 173 do Regirnento Interno, nâo

sern antes invocar-se o art. 143, a dizer:

"0 Plenário, que se refine corn a

presença minima de seis Ministros, é dirigido

pelo Presidente do Tribunal."

Parágrafo Onico. - "0 quorum para a

votaçâo de matéria constitucional e para a

S 
eleiçao do Presidente e do Vice-Presidente, dos

rnembros do Conselho Nacional da Magistratura e do

Tribunal Superior Eleitoral e de oito Ministros."

4
Nós estarnos, na verdade, diante de rnatéria

constitucional e, por isso mesrno, a quorum rnmnimo e de oito

ministros.

Isso nao quer dizer, entretanto, Sr. Presidente,

que, conjugado corn o art. 173 do Regirnento Interno, terlamos,

no caso, a necessidade de seis votos. 0 art. 173 do Regimento

Interno está contido no TItulo VI do Regimento, que cuida da

declaraçao de inconstitucionalidade e da interpretaçao de lei.

De modo que a rernissâo que o art. 173 fez ao art.

143 e para acentuar que, quando o Tribunal se refine para

apreciar a constitucionalidade ou inconstitucionalidade, rnelhor

seria dizer, a argUiçào de inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo, o quorum será a do art. 143 do Regirnento Interno.

/LUUZ
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Corn essas breves consideraçoes e corn a vênia

devida ao erninente Advogado Evandro Lins, que respeitamos e

adiniramos, o rneu voto e no sentido de rejeitar a questão posta

nos autos. 
,LUcD uJv.

.
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06/12/93	 TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N 2 21.689-1 DISTRITO FEDERAL

.
L Q I Q (SI QUESTAO DE ORDEM)

(ART. 97 DA CONSTITUIcAO FEDERAL)

.

.

0 SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO - Entendo que,

para a invalidaçao da resoluçao senatorial por eiva de

inconstitucionalidade, desde que satisfeito o quorum para a

votação de matéria constitucional estipulado no art. 143,

parágrafo ünico, do RISTF, não se irnpOe a esta Corte a

observância do princIpio do full bench, inscrito no art. 97 da

Carta Poiltica, que, ao consagrar o postulado da reserva de

Plenário - instituldo em nosso sistema constitucional a partir

do Estatuto de 1934 -, limitou-o, em sua aplicabilidade, as

hipóteses de declaraçao da inconstitucionalidade de leis ou de

atos normativos.

No caso, a resolução do Senado da Repüblica não

veicula, para Os fins referidos, qualquer coeficiente de

normatividade, na medida em que, traduzindo urna sançao estatal,

configura ato individual de efeitos concretos.

0 ato punitivo emanado do Senado Federal

representa urn momento de expressiva concreção da vontade do

Estado, a desqualificar qualquer possibilidade de imputação de

conteUdo normativo a deliberaçao adotada pela Cãrnara Alta do

Congresso Nacional.

0 ato senatorial, pois, tern caràter merarnente

4
10.
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individual, eis que, equivalendo a urn provimento jurisdicional,

impôs ao impetrante urna puniçao por perlodo determinado. Essa

ausência de densidade normativa do ato estatal em causa, além

de evidenciar-se por si própria, foi bern identificada por HANS

KELSEN, que, em suas indagaçoes doutrinárias sobre a teoria

geral das normas, atribuiu caráter meramente individual ao ato

sentencial do Poder Judiciário que, punindo o crirninoso,

impöe-lhe determinada pena, por um certo perIodo de tempo

( Is Teoria Geral das Normas", p. 10, 1986, Sergio Antonio Fabris

.

LI
Editor). Não devemos olvidar a circunstância, por tudo e em

tudo relevantIssima, de que se está, na espécie, em face de uma

'	 verdadeira sentença legislativa.

Assim, Sr. Presidente, acompanho, neste ponto, o

voto do eminente Relator.

E o meu voto.

C-

/jdm.
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N 9 21.689-1 DISTRITO FEDERAL

.	 VOTO

S/QUESTAO DE ORDEM

(ART. 97 DA coNsTITUIçAo FEDERAL)

0

[1

6;

.

O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,

estarnos diante de urna situaçao da qual o legislador

constituinte nao cuidou. Corn efeito, a Constituiçao não oferece

soluçao direta para o problerna, que e delicado.

O art. 97 diz que: "somente pelo voto da maneira

absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo orgao

especial podero os tribunals declarar a inconstitucionalidade

de lei ou de ato norrnativo do Poder Püblico."

Entendo que a resolução 101, de 1992, do Senado

Federal, nao e urn ato normativo, trata-se de urna decisào,

decisào tornada pelo tribunal competente, corn base na

Constituiçao, contra a qual o Supremo Tribunal Federal,

dividido, concedeu e negou a segurança. Ate agora, dividido

pela rnetade. De rnodo que a rnatéria e substancialmente

constitucional. Diante da ornissào de qualquer norma eu me

pergunto: se o Supremo Tribunal Federal, para declarar a

inconstitucjonaljdade de urn ato normativo de mais infirna

irnport&ncia, ernanado do Orgao mais rnodesto, ou menos

qualificado, so pela rnaioria absoluta de seus membros pode

faze-b, que dizer-se de urna decisâo que sO pebo voto de dois

terços do Tribunal cornpetente, o Senado Federal, poderã adotar?

STF .102-002
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Seria razoável a interpretaçao que permitisse ao Supremo

Tribunal sem observancia sequer da regra da maioria absoluta de

votos, cassar uma decisào do Senado, que sO pelo voto de dois

terços poderia ser tomada e que, no caso, foi adotada por mais

de dois terços de seus membros, 76 contra 3, fundada em

cláusula constitucional expressa?

Corn a vênia dos ministros que se pronunciaram em

contrário, acolho o pedido, ressalvando sempre meu ponto de

vista de que essa matéria refoge da competência do Poder

Judiciário.

.
*
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MANDADO DE SEGURANA	 NO 00216891/160

V 0 T 0 (QUESTAO DE ORDEM)

0 SENHOR MINISTRO NERI DA SILVEIRA : - Sr.

Presidente. 0 art. 97 da Constituico estipula:

"Sornente pelo voto da maioria absoluta de seus

mernbros ou dos membros do respectivo 6rgo especial

podero Os tribunais declarar a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

Poder Piiblico."

A Corte est5 julgando, hoje, mandado de

seguranca impetrado contra urn ato do Senado Federal, que

consubstancia a deciso daquela Casa do Congresso Nacional,

transformada em tribunal, no processo de "impeachment" movido

contra o impetrante. No h5 como se considerar "lei" ou "ato

normativo" a "deciso" em urn processo. Portanto, no est5 sob

deliberaco ou deciso do Tribunal a constitucionalidade, ou

não, de lei ou ato normativo. Qual anotei, no voto sobre o

conhecirnento do pedido, a "quaestio juris" em exame respeita

cessaco ou no da jurisdico do Senado, para prossequir no

processo de "impeachment", apôs a renGncia do impetrante.

A questo de constitucionalidade representou,

sem dvida, ponto fundamental dos debates do Tribunal no exame

do mandado de seguranca, no que concerne ao objeto examinado.

Mas, as matrias de contedo constitucional ventiladas no

julgamento eram, to-s6, quest6es referentes a fundamentacão do

pedido. No compreendo, destarte, que a deciso dependa da

obtenco da maioria absoluta dos votos da Corte, nos termos do

art. 97, da Lei Magna, para que, realmente, possa ser tida como

deferit6ria da siaplica.

Ll

Meu voto desacoihe, assim, a questão de ordem,

acompanhando o ilustre Ministro-Relator, corn a vnia do Sr.

Ministro Paulo Brossard. 9.

/MCA
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06/12/93	 TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N° 21.689-1 DISTRITO FEDERAL

'1 Q T Q SI QUESTAO DE ORDEM

(Art. 97 da Constituicão Federal)

0 SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES: - Sr.

Presidente, a Emenda Constitucional n 2 1/69, em sua redaçao

original, preceituava no seu artigo 116:

"Somente pelo voto da maioria absoluta de
seus membros, poderão Os Tribunais declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato do poder
püblico".

Esta Corte, apesar de esse texto aludir a ato do

poder püblico , sempre interpretou essa expressao como se

ref erindo a ato normativo do poder püblico.

A Emenda Constitucional n 2 7/77 substituiu a

expressao ato do poder püblico por ato normativo do poder

pUblico, expressao esta que também se encontra no artigo 97 da

atual Constituiçao.

Assim, nâo ha como exigir-se maioria absoluta

quando não se trate de ato normativo.

Em face do exposto, e com a devida vênia,

acompanho o eminei,te Relator e rejeito a questao de ordem

suscitada.
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N2 21.689-1 DISTRITO FEDERAL

.

VOTO

4

.

QUESTAO DE ORDEM (ART. 97 DA CONSTITUIçA0 FEDERAL)

0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI (PRESIDENTE):

- Corn a vênia do eminente Ministro Paulo Brossard, também eu

acompanho o eminente Relator.

Trata-se, no caso, de uma decisão em caso

concreto. Não de urna decisão norrnativa, como expressamente se

exige, para aplicaçao da regra do art. 97 da Constituição

Federal. Não ha necessidade, no caso, de previa declaraçao de

inconstitucionaljdade de algum ato normativo para que se possa

dirirnir o conflito de interesses presente ao Tribunal.

Diretamente desse conflito, nasce a argüiçao de

inconstitucionalidade do ato concreto que, aplicando a

penalidade, teria lesado o direito individual do impetrante.

Alérn disso, pondero que, mesrno quando se tratasse

de ato norrnativo, ainda assim, o Supremo Tribunal Federal tern

por norma, quando não atingido a quorum de declaraçao de

inconstitucionalidade, completá-lo, se possIvel, pela

convocação dos seus próprios juIzes ausentes ou, se impossIvel,

pela convocação de Ministros do Superior Tribunal de Justiça.

Veja-se, par exernplo, o julgamento do Mandado de

.

STF .102-00)



I

MS 21.689-1 DF

	
9hnd cIei	 O^

Segurança n 2 20.555, na Sessào de 13 de dezembro de 1986,

presidida pelo eminente Ministro Moreira Alves, quando se

dividiu o Tribunal, corn quatro votos pela declaraçao de

inconst.itucionalidade total do Decreto-lei n 2 2.159/84, dois

votos pela parcial e três que rejeitavam o incidente de

constituciorialidade. Foi, entâo, o julgarnento adiado para

convocaçào de dois Ministros do Tribunal Federal de Recursos.

Verifica-se, pois, perante a soluçao agora dada a
questao de ordern relativa ao art. 97 da Constituiçao Federal,

que ha o ernpate por quatro a quatro, que nào leva ao

indeferimento do pedido, como propunham os litisconsortes,

desde a contestaçao.

4

0 art. 205 do Regirnento Interno, que passam agora

a invocar, estabelece em seu parágrafo ünico:

"Par&graf a ünico. 0 julgamento de rnandado de

segurança contra ato do Presidente do Supremo

Tribunal Federal ou do Conseiho Nacional da

Magistratura será presidido pelo Vice-Presidente

. ou, no caso de ausência ou irnpedimento, pelo

Ministro mais antigo dentre os presentes a
sessão. Se lhe couber votar, nos termos do art.

146, I a III, e seu voto produzir empate,

observar-se-ã a seguinte:

II - havendo votado todos as Ministros, salvo as

1	 impedidos ou licenciados por perIodo

superior a três meses, prevalecerá o ato

impugnado.

Esse dispositivo ref ere-se a mandados de

segurança impetrados contra ato do Presidente do Supremo

2
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Tribunal Federal, de tal forma que, havendo ernpate no restante

da sua cornposiçâo, estabelece-se a presunção da legitirnidade do

ato do Presidente, por ser ele componente da Corte, sornando-se,

por conseguinte, o seu entendimento, ao dos dernais que o

aceitaram, para aquilatar-se a corrente de opiniao vencedora,

majoritãria no Tribunal.

No caso em julgamento, ternos urn rnandado de

segurança impetrado contra ato do Senado Federal. 0 eminente

Presidente Sydney Sanches, foi charnado a prestar informaçoes,

por iniciativa do Relator, baseada em rnotivo de ordern formal.

S. Exa., corno bern dernonstrou nas inforrnaçoes, não

participou da decisào de impor, ou não, a pena contra a qual se

insurge o irnpetrante. Limitou-se a transferir, ao Plenário do

Senado Federal, a oportunidade da resoluçao atacada pelo

impetrante.

Entendendo, assirn, que não é o caso de aplicar a

exceção do art. 205, parágrafo ünico, inciso II, do Regirnento

Interno, adoto o critério que tern sempre prevalecido em

situaçOes análogas, que e o da convocação de Ministros do

Superior Tribunal de Justiça, ern nürnero equivalente aos dos

irnpedidos, para cornpletar o julgarnento.

Nesse sentido, foi tarnbérn o critério adotado, no

Mandado de Segurança n 2 20.861, já depois da criação do

Superior Tribunal de Justiça, onde o eminente Presidente Néri

da Silveira fez a convocação por interrnédio do OfIcio n2

396/89, cuja cópia tenho em rnãos. L..i_-) 
CC-

C

S

V
4
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f.:i...'..I):I:c)	 i...Ac(:)N1i3E:	 E:	 (:)L.rrR(:)3
;E:Ec	 ii:l:)Frti
.J(:)3E: ¶;(iLJi...cj RAMOS E ...i:r.z CARLOS ri:ii IC)L.
BnR[c);A i...I:MA SOBRINHO
r.: nI: I(i I<ON.i:ER COMPARATO i: cni'i ROB
N1iR(iEL..(3 l...AvIElE:RE: MA.:IiAi:j
(ii1 C) i<1)Ni)i R I C)Ml'(RiiTC) E CHIT Rii

fl

DEC I sko:	 Pni'	 vc:' t: aç:cj	 unAnime.	 o	 Tribunal	 rc:j c: t: o'..i ac
p rel inuir.rc:•s	 de	 inpc: Ia	 da	 in Ic: ia!	 e de he y it: imidade paesiva do
P r(S I dent: e	 do	 Sen act C) Federal;Ci' :\ 1	 par maioria (:iE votos, a de +'a it: a d
J u l' led icao	 cia	 (.;oi't:e7	 venc: icto	 o	 Mm ief.:ro	 Paulo	 i:Troeeard,	 ciuc a
acolli in.	 Vot:ou	 0	 Pr€;iclent:e.	 No	 nier ito 7	indefer iram 0 p ecliclo de
n)alid?dl(:)	 de seyuriiç:n as Miii et:roe Relator. Sei:61veda Frt: .:nce 7 Paulo
Brossard e Nr I cia SI l y e i rap. e o defer i ram as Mini et:roe ]:lmar Ga1v9o7
Celso dc Mello. Moreira Alves c o President:e (Min 	 Octavio Gal)ot:t I) -
E:ni	 ¶&I.I I cia	 Xl)i I l'i:\U ,diO	 (:it..(el3t5d)	 dc	 OrdiElui	 sic it: \dln	 pelo<;
I it: i(::oneoI't:ee	 pass ivd)S,	 reint: Va	 :\	 aplicaqgo	 do	 art	 97	 cIa
Const: i tJJ I c:c) Federal o Tribunal. par ma i or I a de vot: as 7 a rej ci tou7
venc I do 0 Mini st:i'o Paulo Brossard q ue a acolh i a0 Em consequ'nc in7
rejeitarJn 7 p elo Presidente, a proposta dc a p i icacc). no caso 7 do item

ifler

do paraqraf'(:) 'in co do art. 205 (IC) Rey iment:c) int:crno. ('oh a

no

qniuientc)	 act ado,	 pam	 c:)a	 convocnc:	 dc	 t:rs	 (03) Mm istros do
r ior Tribunal (Jr Just: ca, de ac:ordo cam aart.. 40 do Reyiment:o

 do Supremo Tribunal lectern),. Declamamam impedimenta o
Miii I st:ro Sydney Sanches e suspeiqRo as Mi n i etroc; Francisco Rezek e
Marco Aurelio. Fa1arnm p eic) impet:rant:c, a Dr. Clu.icl ho Lacombe; pelo
i mIDet:i'ad(:),	 i	 Dr.	 Saulo Ramos; p elcs ! it: scons(:)rt:es passivos, a Dr..
Evandi'o Line e Silva;	 e p elo Ministério Publico Federal, o Dr.
Aristides	 ,Junciueira	 Alvarenqa,	 Procurador--Geral	 cia Repiibl ca..
P •l enni' a, 06.. 12. 93,.

Presidncja do Senhor Ministro Octavio Gallotti. Presentes
a sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Nri da Silveira, Syd
ney Sanches, Paulo Brossard, Sepcilveda Pertence, Celso de Mello, Car
los Velloso, Marco Aurlio, Ilmar Galvão e Francisco Rezek.

Procurador-Geral da Repiiblica, Dr. Aristides Junqueira Al
varenga.

bU-±--OM I
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16.12.93	 TRIBUNAL PLENO

COMUNICAçAO

0 SENJ-JOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI (PRESIDENTE):

- Participam do julgamento do Mandado de Segurança 21.689, nos

dando a honra de estar aqui presentes, os eminentes Ministros

José Dantas, Torreão Braz e William Patterson, indicados pelo

Superior Tribunal de Justiça em face da convocaçao deliberada

por esta Corte na sessão de 06 de dezembro do corrente.

Desejo deixar registrado que a convocaçao de

Ministros, primeirainente do Tribunal Federal de Recursos,

depois do Superior Tribunal de Justiça, é urn velho e uniforme

procedimento, assentado pelo Regimento em seu art. 40 e, pela

praxe do Supremo Tribunal Federal. 0 mesmo já ocorrera antes,

sucessivamente, corn os JuIzes Federais da antiga Justiça

Federal e com os Desembargadores do Tribunal de Apelaçao do

Distrito Federal, tambérn substitutos dos Ministros do Supremo

Tribunal Federal, e nessa condiçao oficiando antes da criaçao

do Tribunal Federal de Recursos.

Sern levar rnais longe essa pesquisa, tenho em màos

atas de pelo menos oito sessOes deste Tribunal: 11 de marco de

1970, 28 de agosto de 1975, 17 de dezembro de 1975, 24 de

setembro de 1975, 10 de novernbro de 1976, 12 de marco de 1978,

27 de maio de 1987, e 7 de fevereiro de 1990, onde se reiterou

este critério, sem a mais leve objeçao.

Destaco esmerada similitude, corn o caso em pauta,

do julgamento do Mandado de Segurança n 2 19.983, acOrdâo

publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n 2 77, pág.

48, onde se travara importante conflito federativo, entre dois

00*
10

.
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Estados da União, o da Bahia e o de Pernambuco. Verificado, tal

como aqui, o ernpate de quatro votos a quatro, alérn de

aguardar-se a posse de urn novo Ministro titular do Supremo

Tribunal Federal, que viria a ser o Ministro Cunha Peixoto,

foram convocados dois outros Ministros do Tribunal Federal de

Recursos, que haveriarn ambos, futurarnente, de honrar a

cornposiçao efetiva do Supremo Tribunal Federal, as erninentes

Ministros Néri da Silveira e Décio Miranda, de rnodo a

completar, na sessào de 27 de agosto de 1975, a quorum de onze

Ministros desernpedidos, exatarnente como volta hoje a suceder,

dezoito anos depois, perante o empate também de quatro por

quatro votos, verificado ern julgarnento de mandado de seuraqça.

/raf/

.

XWO

STF - 102-002



9hd aid	

01

MANDADO DE SEGURANA NO 21.689-1-DF

V

VOTO

0 SENHOR MINISTRO WILLIAM PA TI ERSON: Seria

desnecessário dizer da satisfaçao e orgulho que temos nOs, JuIzes do Superior

Tribunal de Justiça, de integrar, eventualmente, este PretOrio Excelso, para

colaborar em julgarnento de tamanha magnitude. Todavia as crfticas que se

K

ev antaram, algumas de compreensIvel aspecto jurIdico, condu.zem-me a prestar

clarecirnento, para registros futuros. A convocaçao feita por Vossa Excelência,

Senhor Presidente, corn o apoio de seus eminentes pares, observou a normatividade

regimental consagrada na tradição do sisterna judiciário pátrio. A providência nao

tern o significado que alguns pretenderarn dar. 0 Supremo Tribunal Federal não

está transferindo a outro Tribunal a decisão que the cabia e cabe. Está, ao contrário,

exercitando o direito de nao permitir impasse no julgamento. Quando se convoca

urn Juiz de outra instância - e assirn tambérn fazernos no Superior Tribunal de

Justiça -, para completar quorum, não se está transferindo competência ou

atribuiçao. Aqueles que aqui vêm, nessa condição, fa.zern-no para cornpor a Corte e,

testes breves momentos, encontrarn-se investidos de todas as prerrogativas

conferidas a seus rnembros no ofIcio da prestação jurisdicional. Nenhuma mácula

esulta de tat processo.

Também nao poderia deixar de ressaltar o comportamento ético,

profissional e patriOtico deste Tribunal e de seus cultos integrantes, na soluçao dos

.
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roblemas que lhes são afetos. Não 6 novidade que o Pals passa por momentos

di?lceis, e todas as instituiçOes sofrem de males comuns. Ha necessidade de uma

remulaçao ampla. Disso não escapará o Judiciário. Todavia, nessa area, deve-se

S
ter o born senso de procurar extirpar os pontos corroIdos por qualquer tipo de

distorçao, sern atingir a Instituição. Não ha dernocracia sem Judiciário e, o que 6

pior, não ha democracia apoiada em Judiciário desmoralizado, desacreditado. 0

Juiz jamais pode estar sob suspeiçao. Qualquer dUvida que atinja sua dignidade,

honorabilidade e consciência de julgador torna-o incompativel corn essa sagrada

funcão. Por isso nao se podem lançar aleivosias genéricas, pois tat conduta, antes de

corrigir o ma! !ocalizado, envotve o Poder como urn todo.

Merece o Judiciário crfticas? Talvez. Não pode ser ele estranho

ao contexto social. Os tempos modernos exigem essa participação. 0 que não se

de 6 patrulhar a consciência do Juiz. Se isso acontecer, nao existirão rnais JuIzes.

rramos, 6 verdade, mas erramos corno seres humanos. E, se isso nao ocorresse, 6

que deveria causar preocupacao. 0 sisterna, porém, 6 tao complexo que esses erros

estão sujeitos a subseqUentes possibilidades de correção. Também não são infalIveis

os que nos julgarn. Seus conceitos sujeitam-se a iguais equivocos, por serem

hurnanos, como nOs. So ha urn julgarnento perfeito: é o Divino. 0 major dos

pregadores evangéticos, Padre Antonio Vieira, no seu consagrado sermão do "JuIzo

LI Final", fala das imperfeiçOes do ju!gamento dos homens. Diz ele: "Deus julga o que

conhece, os homens julgam o que nao conhecem", e acrescenta: "E mais temeroso o

juizo dos homens que o julzo de Deus, porque o juLzo de Deus 6 juIzo de urn so dia;

•ulzo dos homens 6 juIzo de toda a vida." Não se pode exigir infalibilidade no juízo

de urn ser humano, e, por isso mesrno, 6 que se requer ponderaçao e cautela nessa

valiação, principalmente quando a sentença é fruto de urna honestidade intelectual

0 indiscutIvel, de urn livre convencimento, sem tendenciosidade.

Passo, agora, ao exame da questão.

STF - 102-002
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Sr. Fernando

MONAffonso Collor de Mello contra a Resoluçao fl' 101, de 1992, do Senado Federal,
que the aplicou, em processo de impeachment, a Pena de inabilitaçao, por oito anos,

Para o exercIcio de funçao püblica, prevista no art. 52, parágrafo (tnico, da
Constituiçao Federal. 0 propósito da irnpetração é ver anulada a resoluçao citada,
de sorte a serem restabelecidos seus direitos politicos.

0 magnIfico relatório produzido pelo ilustre Ministro Carlos
Velloso facilitou-me a cornpreensao ampla de todos os pontos questionados na
açao mandamental, bern assim o sumário das impugnaçOes oferecidas.

No julgamento, duas correntes formararn-se em torno do
resultado da pretensäo: a primeira, liderada pelo Relator, corn a adesäo dos
Senhores Ministros Sepulveda Pertence, Paulo Brossard e Néri da Silveira, indefere

OC
t; a segunda, conduzida pelo Ministro Ilmar Galvão, que recebeu o apoio dos

emhores Ministros Celso de Mello, Moreira Alves e Octavio Gallotti, concede a
segurança. 0 empate ensejou a convocação de três Ministros do Superior Tribunal
de Justiça, escolhidos pelo critério de antigUidade, daI motivando rninha presença
nesta histOrica sessão do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

A major dificuldade que encontrei na fixaçao de urna linha de

raciocInio e conseqüente tomada de posiçAo nao decorreu da complexidade do

tema, ernbora essa seja notOria, mas das extraordinárias ra.zOes que ilustrararn os
votos proferidos. Sequer foi necessário garimpar na pesquisa de doutrina ou

jurisprudência, pois as manifestaçOes externadas trouxeram-nas em abundância,
*ale dizer, todos os votos esgotararn, em todos os sentidos, o exame da questao.

Como se não bastasse, as autoridades impetradas e o Ministério Pilblico Federal
produzirarn substanciosas pecas.

0 trabaiho passou a se resumir em escolher urna corrente que

4ais se afinasse corn minhas convicçoes juridicas, entretanto nao foi fácil. Somente
depois de muita reflexão, de muita leitura, de muito confronto de idéias, tive minha (
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r r)nvcçao sinalada pelas teses defendidas por aqueles que indeferiram o pedido,
sea que isto possa importar em qualquer critica ou censura aos demais.

Esclareça-se, por oportuno, que as prelirninares argUidas já foram
is sepultadas no julgamento inaugural, nao restando, para os convocados, a

oportunidade de apreciá-las. Todavia não me furto a dizer que a posição adotada

pelo eminente Ministro Brossard, no tocante a jurisdiçâo exclusiva do Senado

Federal, pareceu-me deveras estimulante e receptiva ao debate. Fica, contudo, so o
registro.

No mérito, está em discussão o instituto jurIdico-constitucional do
impeachment, que tern causado profundas dissensOes doutrinárias, tanto em sua

S	 origem e natureza, como nas conseqUências de sua aplicação.

Enquanto a maioria dos tratadistas encontra as raizes do
peachment na Inglaterra, provavelmente no século XIV, corn rápida aclimataçao

is colônias inglesas da America e depois nos Estados Unidos, outros buscam nos
julgamentos das assembléias populares, em Atenas e Roma, os seus primórdios.

0 que mais causa desentendimento entre os estudiosos, porém, é
a sua natureza jurIdica, onde pontificam trés posicOes: instituto puramente politico,

no regime americano; politico de efeitos criminais, no inglês; misto (politico e
criminal).

. Sem querer aprofundar-me nessa tormentosa polêmica, por no
influir diretamente neste feito, prefiro alinhar-me aos que, como Thomas Cooley,

encontram no impeachment fundamentos e objetivos polfticos, porquanto seus

•sultados práticos não vão além da destituiçao do cargo e da inabilitaçao para o
desempenho de funçao piithlica. Nesse contexto, é difIcil sair de tal concepção.
Contudo nao se pode negar que ele afeta direitos que importam em verdadeira
pena e acoihe procedimentos próprios do Direito Penal. 0 Ministro Néri da

4ilveira, em seu voto, fez extensa apreciaçao histOrica desses conceitos. Lembro,

ainda, que o saudoso Ministro Hahnemann Guimarães, que tanto honrou esta Casa,

STF - 102-002
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A
, eferia encontrar urna evoluçao de princIpios. Dizia ele: "Ao mesmo passo que

di ii o instituto do impeachment, corno instituto politico, acentua-se o caräter

judiciário da instituiçao... No impeachment vivem, substancialmente, princIpios de

Direito Penal e de Direito PolItico". Laudo de Camargo adotava igual

entendimento.

São doutrinas respeitáveis, traduzidas em comentários de notáveis

figuras de nosso mundo juridico. Todos eles tern suas razOes lastreadas em

argumentos s&ios. Contudo ninguém nega que o impeachment é conduzido por

objetivos politicos e, para sua efetivaçao, insere-se nos meandros dos ritos

procedimentais do Direito Penal.

Diante de tal quadro, o culto Relator, Ministro Carlos Velloso,

pôs em realce duas questOes básicas, a saber:

a) Renunciando o Presidente da RepUblica as funçOes do seu
cargo, apOs iniciado o processo de impeachment, deve este
cessar?

b) A pena imposta - a inabilitaçao, por oito anos, para o exercIcio
de função püblica, nos termos do art. 52, parágrafo ünico, da
Constituiçao - tern natureza de pena acessOria?

. 0 insigne Ministro Sepiilveda Pertence, demonstrando sua

notável qualidade de jurista prático e objetivo, reduziu o problema a uma ünica

questão a decidir, qual seja: se a renUncia do acusado, após sua instauraçao, e causa

•tensiva do processo por crime de responsabilidade.

Ambos foram a fundo na aná!ise desses pontos, assirn como o fez

Ministro Néri da Si!veira. De suas conclusöes nao p0550 afastar-me, por inteira

Ar adesão aos fundamentos que as embasaram.

/
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Para chegar ao exame objetivo das indagaçOes postas em
t aque, cabe-me, desde logo, dizer que o direito infraconstitucional aplicável é
aquele que sobrevive da legislacao de 1950, por expressa depuraçao de julgados

• deste Colendo Tribunal. Não descarto a possibilidade de discutir proposiçOes da
antiga normatividade, codilicada nas Leis ns 27 e 30, de 1892, apenas corno
instrumento teleolOgico de interpretação; jamais corn o objetivo de impor conceitos
pretéritos para postulados novos. Como diz Maximiliano:

S

Gi

"0 fim primitivo e especial da norma e condicionado pelo
objetivo geral do Direito, mutável corn a vida, que ele deve
regular; mas em urn e outro caso o escopo deve ser compatIvel
corn a letra das disposiçOes; completa-se o preceito por rneio da
exegese inteligente; preenchem-se as lacunas, porém não contra
legem." ("Hermenêutica e Aplicaçao do Direito", 93 edição, pág.
155).

0 sistema organizado pelos diplomas citados observava o
comando da Constituiçao Federal de 1891, que conferia ao Senado o julgamento do

Presidente da RepUblica e dos demais funcionários federais indicados, remetendo a
legislaçao ordinäria os preceitos complementares (art. 33, caput). Restringiu,

também, a aplicacao das penas a perda do cargo e a incapacidade de exercer
qualquer outro ( 311 do art. 33).

Corn efeito regulamentar, foram expedidas as Leis ns 27 e 30, a

primeira disciplinando o julgamento e o processo, e a segunda definindo os crimes
e responsabilidade. Não foram preceituaçOes tranqUilas na sua elaboraçao nem
erenas na interpretação. Surgiram no fervor de grave crise polftica, tendo como

figura central o Presidente da Repi'iblica, Marechal Deodoro da Fonseca, e tiveram

regras impugnadas sob alegação de vIcio de inconstitucionalidade, como, por

emplo, os arts. 23 e 24 da Lei n 27, que cuidavam, especificamente, da aplicacão
das penas cominadas e do caráter acessOrio de uma delas.
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Portanto, ainda que modificaçoes conceituais nao tivessem
antecido, mas acontecerarn e ate de forma substancial, não encontro razOes para

a invocação de princIpios exegéticos pertinentes àqueles preceitos para conduzir o
entendirnento das regras contemporâneas.

Corn inegavel acerto, proclamou o Ministro Sepülveda Pertence
em seu voto:

Tor outro lado, os subsidios da doutrina nacional ficam em
grande parte prejudicados, na medida em que os juristas da
Primeira Reptiblica, corretamente, prenderam-se a norma
inequivoca da legislação da época, ao passo que muitos dos que
escreverarn sob textos constitucionais e legais posteriores, data
venia, nao se aperceberam da mudança substancial neles
ocorrida."

A rerniniscência a textos pretéritos servirá, apenas, para acentuar
as diferenças de ordem material ou formal, jamais como subsIdio para conduzir uma
orientação atual calcada no entendirnento do passado.

Inicialmente, é born lembrar que o processo estabelecido na Lei
n 27, de 1892, concentrava na Câmara dos Deputados todas as fases iniciais do
procedirnento ate o juIzo de procedência da acusaçao, apOs o que o enviava ao
Senado para julgamento (cfr. art. 10).

No regime vigente, prescrito pela Lei n 1.079, de 1950, a Câmara
dos Deputados exerce, exciusivamente, o juIzo de admissibilidade, cabendo ao

nado, se admitido aquele, processar e julgar. Essa dualidade de etapas apresenta-

de suma importância para se identificarem efeitos e conseqUências de condutas.

A fase que compete a Câmara C relevante quanto a adrnissão da acusaçao, operada
*a forma do art. 51, I, da Constituiçao de 1988, razão por que a falta de autorização

Niplica, necessariamente, o arquivamento do processo. 0 exercfcio do juIzo de
admissibilidade tem esse alcance. 	 0 Senado, ao contrário do que
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-'tabelecia a legislaçao anterior, tern hoje a incumbência de decidir sobre o

rbimento da denüncia, ou, em linguagem menos técnica, sobre a instauração do

processo (cfr. art. 46 da Lei n° 1.079). 0 rnomento é importante para duas

ocorrências: uma de natureza constitucional - a suspensao do Presidente da

Repüblica de suas lunçOes (art. 86, § 1, H, da C.F.) -; outra de aspecto

meramente pessoal, mas de prolundo efeito no prosseguimento do processo.

Reliro-me ao problema da renUncia, o tema mais palpitante e questionado deste

processo.

Estou inteiramente convencido de que a manifestaçao de

vontade, para produzir o resultado desejado nestes autos, so teria cabimento se
S	 operada antes da instauraçâo do processo, decorrência do recebimento, que se deu

pelo Plenário do Senado. A partir desse ponto, nao mais poderia acarretar a

tinção do processo e teria corno resultado, tao-s6, impossibilitar a condenaçao em

4rna das penas, isto é, a perda do cargo.

Analisemos, assim, a hipótese em julgamento, tendo presente a

circunstância de que a renUncia sO foi apresentada no curso da sessão de

julgamento e levando em consideraçao a preceituação legislativa regencial. Nesse

passo vale pôr em confronto as duas regras: a antiga e a vigente. Corn efeito,

dispOem da seguinte forma:

Lei flQ 27, de 1892

"Art. 311 0 processo de que trata esta lei sO poderá ser
intentado durante o perIodo presidencial e cessará quando o
Presidente, por qualquer motivo, deixar delinitivamente o
exercIcio do cargo..."

Lei n° 1.079. de 1950

"Art. 15 A denUncia somente poderá ser recebida enquanto
o denunciado não tiver, por qualquer motivo, deixado fl
definitivamente o cargo."

.

S

k
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•
"Al está. A mesma hipOtese normativa - a cessaçao, por

qualquer motivo, da investidura do denunciado por crime de
responsabilidade -, a qua!, na lei antiga, se enlaçavarn duas
conseqUências diversas - a vedaçao de instaurar-se o processo ou,
se já instaurado, a sua extinção -, a lei nova restringiu-se a
imputar umainica - a de instaurar-se o processo, porque apenas

.	 vedou recebirnento da denüncia, mas, se já instaurado, nao ihe
impôs a extinçao pelo fato superveniente.

A contraposição dos dois textos legais sucessivos é
manifesta e de alcance hermenêutico iniludIvel."

44
	

Fortes argumentos nessa linha de racioclnio lOgico varnos

encontrar nos votos dos Senhores Ministros Carlos Velloso e Néri da Si!veira.

A sutileza da alteraçao contextual trouxe, como visto,

modificação marcante, embora alguns não a vislumbrern. Na lei revogada, o efetivo

exercicio do cargo de Presidente era condiçao essencial para a instauraçao ou

mesmo o prosseguimento do processo. 0 afastarnento definitivo, ao contrário,

. impedia a apreciação, implicando a automática extinção. Corn a Lei flQ 1.079 (art.

15), o recebirnento da denUncia é o marco para que isso ocorra. Antes dele

(recebimento da denttncia), a vacância, por qualquer rnotivo, inclusive pela

ni.incia, leva ao mesrno resultado (extincão do processo). Depois dele, forçoso é

reconhecer que o ünico efeito prático é a impossibilidade de aplicaçao da pena de

# perda do cargo, sern prejulzo, porém, de sua continuidade para a decisão final, que

)lesaguara na absolviçao ou na condenaçao. Nesse ültimo caso, a iinica pena a ser
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iplicada será a de inabilitaçao, por oito anos, para o exercIcio de funçao püblica
(4rágrafo ünico do art. 52 da C.F./1988).

0 Relator, Ministro Carlos Velloso, demonstrou que, sequer nos
Estados Unidos, onde o impeachment tern nItida conotaçao polItica, a doutrina é
unIssona em conceber o trancamento do processo por força de renüncia. Traz a
colaçao o magistério de Laurence H. Tribe ("American Constitucional Law", 2a.
edicao, The Foundation Press, Mineola, NY, 1988, pág. 290), corn a anotação que se
segue:

.

4

"... o Congresso pode decidir continuar o processo de
impeachment apOs o acusado ter renunciado ao cargo piThlico para o
fim de privá-lo de qualquer benefIcio de aposentadoria afetado pela
declaraçao de impeachment; para consubstanciar a conduta faltosa do
renunciante como precedente; ou sirnplesmente para deixar claro a
opiniao püblica e para o futuro que o afastarnento do acusado do cargo
püblico nao resultou de perseguição injusta, rnas, sim, do abuso da
função piiblica."

Não vejo lugar para se discutir, agora, o caráter receptivo ou não-
receptivo do ato unilateral de renüncia. A relevância desse ponto surgiria se a
manifestaço de vontade fosse apresentada em mornento que antecedesse ao
recebirnento da denUncia.

E A Professora Carmen Lucia Antunes Rocha, em excelente

monografia sobre este caso, citada pelo Ministro Velloso, teve a oportunidade de
proclamar essa irrefutável verdade jurIdica (in "A OAB e o Impeachment"):

.

a
2

"A renüncia, pela legislaçao brasileira atual, como antes
asseverado, impede, é certo, o recebimento da denüncia. Para
tanto é mister que, no momento de sua análise para eventual
recebimento, já não mais titularize o cargo de Presidente da
RepiThlica o denunciado. Entretanto, a renUncia que se pOe após
o inicio da sofrida experiência polftica da sociedade como o e urn
processo de impeachment não obsta o processamento e
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julgamento do renunciante no direito brasileiro, quando a
.4	 denüncia recebida tenha determinado a exaçao do juIzo definitivo

4	 sobre a situação denunciada.
Se a renüncia pudesse valer a extinção instantânea do

processo e determinar o exaurimento do juIzo do Senado e a
supressão da prOpria responsabilizaçao poiltica, é certo que se
estaria a adotar o princIpio da pessoalidade e da voluntariedade a
predorninar sobre a finalidade püblica que domina todas as
condutas dos agentes püblicos. Ao contrário disto, entretanto, a
impessoalidade, a igualdade de tratamento e a secundariedade
dos atos de vontade pessoal é que predominam no trato da coisa
ptiblica, nos comportamentos de governo, nos exercIcios de
competência."

Nesse mesmo sentido, são colacionados pensamentos dos mais

diversos juristas que abordaram o tema, corno Michel Temer ("Elementos de

ireito Constitucional", RT, São Paulo, 1982); Cláudio Pacheco ( "Tratado das

'onstituicOes Brasileiras", vol. V, 1965).

Deixar ao acusado de crime de responsabilidade, como acontece

no particular, liberdade de escoiher o momento que lhe convenha para, corn sua

rernincia, trancar o processo de impeachment não me parece entendimento

ajustado corn a natureza do instituto jurIdico. Por isso acentuou o Ministro Néri da

Silveira em seu voto:

"Ora, força é compreender que nao atenderiam, plenamente, os
objetivos do processo de "Impeachment", se se admitisse que, por
sua exciusiva vontade, o acusado pudesse, a qualquer hora, ate a
proclamaçao da sentença condenatOria, irnpedir ocorresse esse
efeito igualrnente moralizador da coisa püblica, que é a
inabilitaçao para o exercIcio de função pUblica por oito

r	 anos"(Constituicao, art. 52, parágrafo ánico).

S. Exa. refere-se, ainda, a posição de Epitácio Pessoa, em igual

qisao, mesmo na vigência do art. 30 da Lei flQ 27, de 1892, ao aludir:

fl
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"0 processo de que trata esta lei poderá ser intentado nao
4	 sO durante o perfodo presidencial, mas ainda depois que

4

	

	 presidente, por qualquer motivo, houver deixado definitivamente
o cargo."

is Veja-se que, mesmo sob a égide da normatividade anterior, onde
a questao se apresentava mais favorável a situação do Impetrante, já despontavarn

defensores da tese da improbabilidade de escoiha do momento da renüncia para se
livrar do rigor do processo especial. Fala mais alto, neste caso, o interesse piiblico e
o resguardo das instituiçOes.

Estranha-se, ainda, a invocada extinção da punibilidade em
. virtude da ren(mcia, corn respaldo em exemplos da legislaçao ordinária,

especialmente aqueles que tratam de delitos fiscais. A distância entre as duas
situaçOes é tao grande, que desmerece consideraçOes maiores. Basta, para ignorar o

O
rgumento, a menção de que prevalece, em casos que tais, o princIpio da reserva

ce- gal, circunstância que afasta, de pronto, o caso destes autos, por absoluta falta de
previsao legislativa expressa.

Compreende-se a renUncia, apresentada somente na sessão de
julgamento do impeachment, como urn ato de inteligente estratégia de defesa,
jarnais como uma conduta ajustada aos parâmetros legais que regem o processo.
Todavia a perspicácia não poderá prevalecer, a meu juIzo, pois significaria o sucesso

da esperteza jurIdica em detrimento da verdade legal. Contra tal comportarnento,

ha de reagir a inteligência da pureza, da transparência, da nitidez, do respeito aos
princIpios jurIdicos escoimados de vIcios.

is	 Destarte, chego a conclusão inarredável de que a renüncia,
manifestada apOs a instauração do processo, corn o recebimento da deniincia, tern

Alb-como conseqüência (mica a prejudicialidade de aplicaçao da pena de perda do

-o%-argo; jamais a extinçao do processo, como se cogita.
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Resta, por ilitimo, o estudo da questão sobre a natureza jurfdica
) dena de inabilitaçao para o exercIcio de funçao püblica.

0 Professor AnIbal Bruno dizia ser a pena "o mais complexo e
tormentoso problema que o Direito Penal nos pode oferecer. Porque, dos inCtmeros
debates travados em derredor da pena, seu fundarnento e sua imposição, denota-se
urn sentimento de frustraçao em torno dos resultados práticos obtidos".

Ocorre o mesmo corn a hipOtese sob exame. 0 Impetrante alega
ser a "inabilitaçao temporária" urna pena acessória daquela que considera principal

- a perda do cargo - e, sendo assirn, desde que esta deixou de ser aplicada, pelos
fatos já conhecidos, descabe a imposição da segunda (acessOria).

A justificativa poderia obter guarida no regime da Lei n Q 30, de
1892, porquanto a condenaçao, no processo de impeachment, acarretaria,

ternativarnente, sO a perda do cargo ou esta acrescida da inabilitaçao (art. 2).
ìás, os arts. 23 e 24 da Lei nII 27 deixavarn claro o caráter de acessoriedade da

pena de incapacidade para o exercIcio de qualquer outro cargo.

A vontade do legislador expressa nas citadas regras nao evitou
contestaçOes, centradas estas na inconstitucionalidade, consoante se extrai dos

comentários de Annibal Freire, em sua clássica obra "Do Poder Executivo na
Repüblica Brasileira", referenciados no voto do Ministro Velloso.

No caso da Lei nII 1.079 (art. 33), enquanto prevalecente, fixou-se
a idéia de que o regime de aplicaçao das penas, no processo de impeachment,

evidencia diferença de colocação. A incapacidade anterior, de nItida feiçao

•ssOria, passou a pena autônoma, desvinculada da de perda do cargo, e, desse

modo, também a categoria de principal. Michel Temer e Cláudio Pacheco

proclamam, em seus trabaihos, essa condiçao.

Corn major razão, se ha de entender da mesma forma, na leitura

interpretação do parágrafo ünico do art. 52 da Constituiçao Federal de 1988, por

força da preposiçao usada para interligar as duas sançOes. A propOsito, louvo-me no
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agistério da Professora Carmen Lucia Antunes Rocha, em parecer jä citado,

v'rbis:

"Alias, a previsão constitucional do parágrafo ünico do art.
. 52 da Carta Magna vern consolidar a tendência e prática havida

para todos os processos administrativos contra os servidores
piiblicos em geral. Estes, como os particulares quando atuam em
colaboraçüo corn a Adrninistraçao Püblica, não se podem exirnir
ou se subtrair de inabilitaçao para exercicios futuros perante ou
dentro da Administraçao Püblica. E que o que prevalece é o
cuidado corn a res publica, corn a sociedade que nao se pode
permitir persistir em situaçAo de instabilidade segundo os desejos
momentâneos de urn Unico homem.

.

4

S

RenUncia que se admitisse para se furtar a julgamento e
eventual condenaçao seria verdadeiro cavalo de tróia admitida no
centro do direito constitucional, a permitir que todas as norrnas
fundarnentais se curvariam, todos os poderes se subrneteriam,
todas as competências dependeriam, para a realização concreta
de urn ato de Justiça, da vontade do agente submetido ao
julgamento.

Dir-se-a que Os efeitos do julgamento e de uma eventual
condenaçao nele havida ficariarn prejudicados pelo afastamento
do Presidente da Reptiblica desta condiçao e de seu
despojarnento da Presidência.

Não é verdade. A Constituiçao definiu dupla pena. Ha que
se indagar, então, se ambas se esvaziarn e se prejudicarn pelo
advento de eventual renUncia do titular da Presidência.

Verifica-se que assim não é. Porque a Constituiçao cuidou
de não apenas afastar o agente do cargo (o que nao teria
exeqUibilidade corn a sua anterior reniincia), mas, ainda,
preocupou-se em nao permitir que o poder pUblico, por qualquer
de suas funçOes, pudesse vir a ser, pelo perIodo de oito anos
subsequentes a condenaçao, tangIvel a mao daquele que
destratou a Repüblica, lesou a ordem jurIdica e afrontou o povo
do Estado Brasileiro.

A renuncia de urn agente processado nao fuirnina
julgamento que sequer ocorreu e que, vindo a ocorrer, pode
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impor-ihe pena que o inabilita para o exercIcio de cargos püblicos
para urn perlodo futuro determinado.

4 A renüncia faz cessar o exercIcio do cargo presenternente
ocupado pelo renunciante. Mas nao basta a assegurar a
tranqUilidade da ordem jurIdica e da própria sociedade quanto ao
exercIcio imediatamente futuro que somente aquela inabilitaçao
propicia.

Poderia talvez alguérn afirmar que a inabilitaçao, por oito
anos, para o exercIcio de funçao piiblica é pena acessOria, que
depende, corno ao perIodo das liçOes de Ruy Barbosa, da
principal.

Passados cern anos daquela primeira lei sobre crimes de
responsabilidade do Presidente da Repüblica rnodificou-se tanto
o Direito, que sequer em nossa legislaçao penal
infraconstitucional se adotam mais penas acessOrias. Menos ainda
a Constituiçao Bra.sileira neste passo, em que quis filtrar os
comportarnentos e apená-los segundo os princIpios que, muito
diversamente do que se continha nos primeiros diplomas
constitucionais brasileiros, expressam as novas diretrizes juridicas,
fundadas sobre a moralidade püblica, a democracia do poder e da
sociedade, a Repüblica e o controle dos atos e agentes pUblicos.

Não penso que as penas de perda de cargo e inabilitaçao,
por oito anos, para o exercIcio de funcao püblica, conquanto
autônomas, sejam desvinculadas. Bastaria o raciocInio de que não
seria aceitável que alguém tido como inabilitado, por oito anos
para o exercIcio de funçao püblica, pudesse continuar no cargo e
não poder exercer apenas outros, para se notar a vinculaçao
existente entre as penas. Como tarnbém, seguindo-se o espirito
que dornina a Constituiçao Brasileira, seus prOprios termos e a
sua interpretaçao, nao seria aceitável a suposição de que alguérn
que tivesse que ser afastado da titularidade do cargo máximo do
Poder Executivo por destrato corn a lei pudesse continuar a
participar, ativa e irnediatamente, do poder püblico logo após a
ocorrência dos fatos que teriam conduzido a condenação,
frustrada por urn atalho espiirio que conduziria a uma

OL	 inconstitucionalidade oficial e acoihida pelo sistema jurIdico. *
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A exeqUibilidade da decisão condenatOria, no que concerne
A perda de cargo, iniludivelmente se torna impossIvel pela
renüncia do renunciante. Mas a sua inabilitaçao, como o outro
ponto da condenaçao, não se intimida nern se infirma pela

.
	 renüncia feita apOs o recebimento da deniincia."

Como disse o Ministro Pertence, "a pena de inabilitaçao para

outras funcOes não advém da aplicaçao da pena de perda do cargo atual, mas,

decorrem, ambas, fatal e necessariamente, do juIzo de condenaçao".

Na verdade, esse juizo de condenaçao sO não existirä por

renUncia antecedente ao recebimento da denüncia ou por absolviçao final. Se ha

condenaçao, e aqui houve, é irrecusável a aplicaçao das duas penas. A

impossibilidade de execuçao da primeira - perda do cargo - não prejudica a

segunda, que, igualmente, encontra sua fonte geradora na prática do crime de

esponsabilidade.

Se ao intérprete fosse dado o direito de identificar e nominar, na

espécie, urna pena acessória, provavelmente escolheria a perda do cargo, como

decorrência da inabilitaçao.

A natureza especialI.ssima do processo de impeachment recusa,

nesse ponto, o transpiante da conceituaçao penal de pena acessOria, como bern

assinalou o Ministério PUblico Federal, em seu parecer, verbis:

4

L

S

"A perda do cargo e a inabilitaçao para o exercIcio de
qualquer outra funçao püblica silo, em realidade, penas
autônomas, mas de aplicaçao conjunta, salvo na hipOtese de
impossibilidade absoluta de aplicaçao da primeira, por já ter o
denunciado deixado definitivamente o cargo. Admitir a aplicaçao
isolada da pena de perda ou mesmo deixar de aplicar a de
inabilitaçao, por renhtncia do Presidente, apOs o recebimento da
deni'tncia, frustra a finalidade do impeachment, tal como
delineado na Constituição Federal.

Nem é possIvel transplantar a conceituação de pena
acessOria do Direito Penal para urn instituto de mndole
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exciusivamente constitucional. 0 impeachment, assinalava
GABRIEL LUIZ FERREIRA, "é uma instituição de Direito
Constitucional e não de Direito Penal" (Direito, Revista de
legislaçao, doutrina e jurisprudência, v.86, dez/1901, p.467). As
sançOes de perda do cargo e de inabilitaçao para o exercIcio de
funçao püblica tern o caráter de pena administrativa, como
medida de governo, como consideram vários autores, mas não de
sanção criminal (v.g., Epitácio Pessoa, cit. por Lauro Nogueira in
Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro, vol. XXV, p.185-
186; Galdino Siqueira, Revista de Direito Civil..., v.27, p.245;
Annibal Freire da Fonseca, Do Poder Executivo na Republica
Brasileira, 1916, p.126).

Recebida a comunicaçao de rentincia do Presidente da
Repiiblica, não restava alternativa ao Senado senão de prosseguir
no processo para decidir a respeito da aplicaçao da pena de
inabilitaçao ao ex-Presidente, tendo em vista a impossibilidade da
aplicacao da pena de perda do cargo."

Para finalizar, trago a lume urna lapidar passagern do voto

proferido pelo Ministro Néri da Silveira, onde, em exemplo simples, porém de

substanciosa verdade juridica, mostra que a renüncia, corn a decorrente

inaplicabilidade da pena de perda do cargo, nao pode, de maneira algurna, afetar a

aplicacao da pena de inabilitaçao. Diz S. Exa.:

S

.

"Não cabe, destarte, avaliar os efeitos do "impeachment",
tão-somente, no que concerne a cominaçao da perda do cargo,
podendo, por vez, os reflexos negativos da condenaçao adquirir
proporçOes mais significativas, para o acusado, do que o
afastarnento do cargo. Imagine-se, "ad exemplum", o que
sucederia se a sentença de condenaçao, no processo de
"impeachment", acontecesse poucos dias antes do término do
mandato. A inabilitaçao a ser imposta, para o exercIcio de funçao
püblica, por oito anos, "Ut" parágrafo Ctnico do art. 52, da
Constituiçao de 1988, ganharia, a evidência, significado negativo
inequivocamente major a vida pUblica do assim condenado no
processo polftico. Não é possIvel, de outra parte, deixar de
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conferir a inabilitaçao temporária para o exercIcio de funçao
ptthlica justificativa correspondente a dos motivos que conduzem
ao afastamento do cargo, "ex auctoritate sententiae."

.

Diante do todo o exposto, denego a segurança.

.

4

0

4^w

.



hrn/ I.7/eoJ
Creuza/Néria

MANDADO DE SEGURANA N O 21.689-1 - DF

VOTO

0 SENHOR MINISTRO ANTONIO TORREAO BRAZ

motivo de jiibilo, para mim, atuar no Supremo Tribunal Federal, como juiz

4
c onvocado, mas, por outro lado, gera preocupacao o mister de proferir voto em

causa da mais alta significacao para o Pals.

A sociedade brasileira como que se bipolarizou diante do

momentoso assunto objeto do presente mandamus e esse quadro maniquelsta traz

apreensão ao esplrito do julgador que, suscetivel de cometer erros como ser

humano, não está, porém, imune as arremetidas das paixoes a que as pessoas nao

raro são levadas por facciosismo ou inclinaçao ideológica.

De urn e outro lado, recebi queixumes, protestos e também

contribuiçOes. 0 meu veredicto, contudo, não vai senão refletir o pensamento que

sempre acalentei a respeito da matéria.

Trata a hipótese de mandado de segurança impetrado por Fernando

Affonso Collor de Mello contra a Resolução flQ 101/92, do Senaddera1, que

4
.

.
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ihe aplicou a pena de inabilitaçao, por oito anos, para o exercIcio de funcao
gu1b1ica. prevista no artigo 52, parágrafo ánico, da Constituiçao, mesmo depois de

er renunciado a Presidência da Reptiblica, e a questão que se poe é a de saber

se esse ato está sujeito a revisão judicial e, em caso afirmativo, se padece de vfcio
• de inconstitucionalidade ou

Argumenta o impetrante em sua erudita e bern fundarnentada
petição:

"No Brasil nao pode haver dilvida, d. v. As palavras das
ConstituiçOes republicanas, a clarIssima interpretação que

ihes deu o legislador complernentar, a uniforme
manifestação da doutrina sobre o alcance dessas

at
disposicOes, a palavra do Supremo Tribunal Federal, nas
poucas vezes, é verdade, em que teve a oportunidade de
exarninar a questao, so autorizam uma resposta para a

questão proposta no mandado de segurança: a rernincia do

Presidente da Rep(iblica pOe termo ao processo de

impeachment, obstando a aplicacao de qualquer

penalidade".

E linhas adiante:

"A garantia de acesso ao Poder Judiciário não abre
qualquer exceçäo em favor das jurisdiçOes anôrnalas, para

exciul-las da tutela jurisdicional. Fogem ao controle

aquelas questOes que se resolvern em funçao de juIzos de

conveniência e oportunidade, admitidos pela lei, cujo
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m&ito nao cabe ao judiciário avaliar. 0 respeito ao

principio da legalidade, porém, nao pode ficar a mercê de

qualquer outro poder.

0 impeachment, d.v. dos que sustentam o contrário, não é

imune a fiscalizaçao do judiciário. No Brasil é a própria

Constituiçao que submete a definiçao dos crimes de

responsabilidade e o seu processo e julgamento a uma lei

especial. Ora, ESTA LEI SERIA TOTALMENTE INUTIL

se as suas determinaçOes pudessem ser descumpridas pelo

S	
Congresso sem qualquer possibilidade de intervenção do

Supremo Tribunal."

Analisemos, em primeiro lugar, a questão atinente ao limite dos

poderes conferidos ao Senado Federal para julgar, em tais crimes, o Presidente da

Repüblica e aplicar as sançOes cominadas no texto constitucional (art. 52,

parágrafo iinico).

Cerca de urn ano depois de promulgada a Constituiçao de 1891,

comissão mista de deputados e senadores apresentou projeto regulando o

processo e julgamento do Presidente da Repblica e Ministros de Estado nos

crimes comuns e de responsabilidade.

Ll	 A esse projeto, nota JOAO BARBALHO em seus comentários, foi

oferecida emenda dispondo que o processo poderia ser intentado nao so durante o

perlodo presidencial, mas ainda depois que o presidente, por qualquer motivo,

-ouvesse deixado definitivarnente o cargo. E o seu autor, Deputado EPITACIO

PESSOA, aduzia na justificação:

STF .102.002
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"Poderá dizer-se, a vista dos termos em que está concebido

o artigo constitucional e da uniformidade nas outras

constituiçOes, que o presidente da RepUblica sO pode ser

processado, perante as justiças cornuns, se for e depois que

for condenado pelo senado: sern prejuIzo da acão da

justiça ordinária contra o condenado, diz a Constituição.

Mas se se der esta inteligência ao artigo da Constituiçao,

então os inconvenientes do artigo 3Q do projeto, que se

acha em debate, serão tantos e de tal gravidade e

importância que o poder legislativo nao pode deixar de

rejeitá-lo In limine. Corn efeito, se o presidente da

RepTh1ica sO pode ser sujeito a açao ordinária da justiça se

for e depois que for condenado pelo senado, e se o

processo politico tern de cessar logo que ele deixe

definitivarnente o exercIcio do cargo, o que pode fazer por

uma renuincia, podemos desde já garantir que este projeto

que estamos discutindo nao é o proj eto de

responsabilidade do presidente, mas sim o da sua

irresponsabilidade. 0 presidente da Repüblica poderá

corneter os mais graves delitos que a lei não o atingirá,

porque, corn a renüncia, ele conseguirá o silêncio do

senado e corn o silêncio do senado ele terä alcançado

tarnbérn o silêncio dos tribunais ordinários, os quais sO

podem julgá-los depois que aquela corporaçao poiltica se

houver manifestado."

A ernenda, entretanto, não logrou êxito e terrninou por ser

4

I*

.
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aprovado o projeto original, cujo art. 311 veio a prescrever:

"Art. 311• 0 processo de que trata esta lei sO poderá ser

intentado durante o perlodo presidencial, e cessará quando

o Presidente, por qualquer motivo, deixar definitivamente

o exercIcio do cargo."

Diante da explicitude, da clareza do texto, 6 natural que os autores,

enquanto vigente a Lei flQ 27, de 07 de janeiro de 1892, em que se transformou o

aludido projeto, afirmassem categoricamente que o término do mandato ou a

renincia ao cargo implicavam o trancamento do impeachment ou tolhiam a sua

instauraçao. A Lei iP 1.079, de 10 de abril de 1950, porém, editada na vigência da

Constituiçao de 1946, deu outra feiçao ao sistema, preceituando nos artigos 14 e

4
15, verbis:

"Art. 14. E permitido a qualquer cidadão denunciar o

Presidente da Repüblica ou Ministro de Estado, por crime

de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados.

Art. 15. A deniincia sO poderá ser recebida enquanto o

denunciado nao tiver, por qualquer motivo, deixado

definitivamente o cargo."

rL 0 referido diploma legal faz nItida distinçao entre deniincia e

processo, entre tribunal de prontlncia e tribunal de julgamento. Observe-se que a

lei de 1892 distinguia, por igual, a denüncia e o processo, mas estabelecia que este

-IN rectius o tribunal de julgamento) nao poderia ser instaurado depois de encerrado

o perfodo presidencial e cessaria, mesmo que iniciado opportuno tempore, quando

.
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o Presidente da Repüblica, por qualquer motivo, deixasse definitivamente o cargo.

0 dispositivo da lei vigente, recepcionada pela Carta de 1988, tern

conteCtdo normativo bern diverso. Reza que a denüncia perante a Câmara dos

SDeputados (tribunal de pronüncia) sO poderá ser recebida enquanto o denunciado

nao tiver deixado o cargo em definitivo. So e sO. Não faz referência a processo

(tribunal de julgamento) ou que ele cessará com o afastamento definitivo do

Presidente.

A reforma penal de 1984 adotou o sistema vicariante ou unitário,

aboliu as penas acessOrias e criou as penas restritivas de direitos, conferindo-lhes

autonomia e permitindo, em conseqüência, a sua aplicacao isoladamente em

substituiçao as privativas de liberdade (COdigo Penal, art. 44). Estão incluldas,

#

rtanto, no rol das penas principais, sem qualquer identidade ou sernelhança corn

0S efeitos da condenaçao (arts. 91 e 92). Compöem o seu elenco a interdição

temporária de direitos, entre cujas hipOteses se situa a proibiçao do exercIcio de

cargo, funçao ou atividade piThlica, bern como de mandato eletivo (COdigo Penal,

art. 47).

.

"A pena de interdição temporária de direitos, - diz

ALBERTO SILVA FRANCO, comentando o preceito da

lei penal - cujos requisitos de aplicação São OS mesmos

comuns as demais penas restritivas de direitos (art. 44 da

nova Parte Geral do CP/40), adquiriu foro de cidadania

quando deixou de ser pena acessOria, de caráter

obviamente complementar, para transformar-se em pena

principal, ao lado da pena privativa de liberdade e da pena

pecuniária."
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Nessa consonância, não se questionando in casu que tanto a
isaçao quanto o decreto de pronUncia da Câmara dos Deputados antecederam

a rentncia do impetrante, tenho que o processo não haveria mesmo de sofrer

soluçao de continuidade, seja porque a lei de regência nao prescreve o contrário,

seja porque restava a ap!icacao de outra pena autônoma, a juizo do tribunal de
julgamento, qual a interdiçao ternporária de direito prevista no art. 52, parágrafo
ünico, da Constituiçao da Repüb!ica.

Urn outro ponto a considerar, no desate da controvérsia, é o
pertinente a revisão, pe!o Judiciário, dos atos do Congresso Nacional.

Nos Estados Unidos da America do Norte, apesar de haver

4
nstruldo, no silêncio da Carta Magna, a doutrina do contro!e da

coonstitucionalidade  das leis, a Suprema Corte sernpre se auto!irnitou na apreciação

de tat tipo de dernanda quando a matéria submetida ao seu crivo tern conotação

potItica.

A propósito, escreve KARL LOEWENSTEIN que a Suprerna

Corte, no exercIcio do seu controle po!ftico (e!e reputa de natureza essencialrnente

polItica o contro!e da constituciona!idade), se impôs restriçOes que tendern a

atenuar o que de outra maneira conduziria a absoluta supremacia do Judiciário,
ressaltando ("Teoria de La ConstituciOn", trad. espanho!a, Ed. Ariel, Barcelona,

•986, pág. 313):
"0 princIpio de que questOes potIticas não devern ser

submetidas ao judiciário, ao qual já se fez a!usão no caso
Alok Marbury v. Madison, constitui ha mais de cern anos urn

timite que o contro!e judicial se impôs e cuja sabedoria tern
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preservado o tribunal de cair no torvelinho da vida

polItica".

0
BERNARD SCHWARTZ também registra o retrairnento da Corte

americana nos casos suso referidos. "Pois - escreve - certas questOes, pela sua

própria natureza, tern sido consideradas imprOprias para serem decididas pelos

tribunais. São questöes que se consideram mais apropriadas para serern resolvidas,

em decisão final, pelos Orgaos politicos do Governo. 0 Judiciário tern evitado

envolver-se nelas porque teme as conseqUências de interferir em assuntos que são

considerados fundamentalrnente politicos. Como já afirmou urn rnembro do

.	 Judiciário americano, "os tribunais nao devern penetrar nesse matagal politico"

(Direito Constitucional Americano", trad. de Carlos Nayfeld, Forense, 1a ed., pág.

193).

ofNo Brasil, o Supremo Tribunal Federal se posicionou na mesma

trilha. SEA-BRA FAGUNDES lembra que as suas decisOes se orientaram no

sentido de que as questOes politicas escapam, em absoluto, ao exame do Poder

Judiciário. E observa ("0 Controle dos Atos Administrativos pelo Poder

Judiciário", Forense, 3 ed., pág. 182):

"AS ConstituiçOes de 1934 e 1937 dispuseram

expressamente que o Poder Judiciário não poderia

conhecer de guestoes exclusivarnente polfticas. A atual

silencia a respeito. Mas, não obstante isto, a vedaçao

persiste. E que ela decorre da Indole do regime e de

imperativos do seu funcionamento. Aos Poderes

fl

"1 Legislativo e Executivo, a Constituiçao delega atribuiçOes

de cunho estritamente polftico que, pela sua natureza

STF - 102.002
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especifica, são incompatIveis corn a interferência do Poder

Judiciário."

Não convergem, entretanto, as opiniOes a propósito do tema.

GOMES CANOTILHO, por exemplo, leciona ("Direito

Constitucional", Livraria Almedina, 5 ed., pág. 1116):

"E outro dos princIpios importados da jurisprudência

forte-americana e que fundamentalmente se reconduz ao

S
	 seguinte: os juIzes devem autolimitar-se a decisão de

questOes jurisdicionais e negar a justiciabilidade das

4juiz

questOes polIticas. 0 principio foi definido tambérn pelo

 MARSHALL como significando haver certas "questOes

polIticas", da competência do Presidente, em relação as

quais nao pode haver controlo jurisdicional. E evidente,

porém, como acentua a prOpria doutrina americana, que a

doutrina das questOes poilticas nao pode significar a

existência de questöes constitucionais isentas de controlo."

E completando o seu raciocInio:

S "0 princIpio da autolimitaçao dos juIzes continuará a ter

sentido ütil se corn ele se quer significar não a

inadrnissibilidade de juizos de valor na tarefa de
giw
	

interpretação concretizaçao-constitucional (existentes em

-11W

	
qualquer actividade interpretativa), mas a contenção da

atividade dos tribunais dentro dos Jiiites da funcão

(11^'

*
.
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0 princIpio nao é, pois, absoluto. Sempre que ocorra lesão a direito

'@u garantia individual, é cabIvel, de regra, o recurso aos Orgãos jurisdicionaiS. Mas
ces devem acautelar-se, de molde a assegurar a perfeita harmonia entre os

poderes, harmonia que, adverte Lücio Bittencourt, "constitui a pedra de toque do

sistema constitucioflal, de cujos princIpioS, na sua pureza e na sua autoridade, cabe

aos tribunais a preservacAO e a guarda."

A despeito desse enfoque, nao se pode deixar de reconhecer, corn

RANELLETTI, que a tutela das exigências supremas da vida do Estado é que
constitui o cerne do ato politico, de sorte que so apresentam tal atributo os atos

para os quais haja uma razão de Estado.

Ora, o impeachment situa-se no ápice da organizacão estatal e esth

( ntirnamente relacionado corn a seguranca institucional. Nele ao interesse do

indivIduo sobreleva o interesse da Nação.

Talvez aI esteja a razão da reserva do Supremo Tribunal Federal. 0

Ministro Paulo Brossard registra ( 110 impeachment", Livraria Globo, 1965, pág.

155):

110 Supremo Tribunal Federal, repetidamente, se negou a
intervir em processoS de responsabilidade. Mais tarde

admitiu fazê -lo e, efetivamente, interferiu em alguns casos.

Sempre se recusou, poróm, a revisar decisOes

congressuaiS."

E cita o escólio de CARLOS MAXIMILIANO que, s,undo parece,

Ib

reflete o pensamentO da Corte (päg. 159):

SIF - 102.002
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corporis ou poiftico, ernanado do Congresso Nacional ou do Chefe do Executivo,

de ser revisto pelo Supremo Tribunal Federal desde que fique comprovada, de
JL

&do claro e induvidoso, a lesão a direito ou garantia individual assegurados pela

Constituiçao.

0 posicionarnento contrário implicaria a abdicaçao do poder de

julgar, solucao que nao conviria a comunidade e representaria, a toda evidência,

desfaique profundo para as instituiçOes.

Por isso, a postura do Judiciário de urn rnodo geral deve ser a de

autolimitaçao diante das questOes polIticas envolvendo os Altos Poderes da

Naçao. ImpOe-se a observância das chamadas "regras de born aviso" ou "preceitos

sábios" ern que se escuda a Suprema Corte americana para evitar confrontos

esaconselháveis e manter a harmonia do sisterna em sadio regime democrático,4regras essas alinhadas por LUCIO B1'YIENCOURT em sua prestigiosa

monografia, entre as quais avulta, pela prudência de que se reveste, a que consagra

a presuncão de constitucionalidade dos atos e resolucOes dos dernais detentores de

funçOes estatais e cuja incornpatibilidade corn o Estatuto Fundamental so deve ser

declarada quando acima de toda dCwida razoável - beyond all reasonable doubt.

Na espécie vertente, segundo procurei demonstrar ao longo deste

voto, a decisão impugnada foi proferida dentro dos parâmetros constitucionais e

4 eais (a lei de regência e o COdigo Penal corno lei comum subsidiária), não

padecendo, portanto, de qualquer eiva de ilegitimidade.

Do quanto foi exposto, denego o pedido.

117
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0 SR. MINISTRO JOSE DANTAS: SenhorPresidente, está

posta nesta assentada, como matéria remanescente das

controvérsias suscitadas em tomb da postulacào do impetrante

Fernando Afonso Collor de Mello, uma ünica questao de mérito,

resumida em saber se da renüncia do denunciado par crime de

responsabilidade resulta a extincào do processo de impeachment.

Formulada a rigor da natureza acessôria da pena de inabilitacào

40- t-JO

pa o exercIcio de funcao püblica, em relacão a pena de perda

 cargo, tal questao se assenta no fato de que o processo

perderá objeto cam a voluntária destituicào do cargo a perder,

ou tanbém porque, então, exaure-se a jurisdicào do Senado

Federal para prosseguir a persecutio contra quem já nào é
Presidente da Repüblica.

Pelo que consta dos autos e seus avulsos, convenha-

se que, a esta altura do julgamento, nào resta nenhum angulo de

visualizacão doutrinária a propor-se debater, tao

exaustivamente a fizeram as partes, a Procurador-Geral da

Repüblica e as eminentes Ministros deste Pretoria Excelso.

Realmente, a instituto do impeachment foi aqui

dissecado coma nunca aconteceu em nenhum outro foro, a nào se

duvidar da exaustão da consulta bibliográfica anotada ao pé de
/

página da inicial, das informaçOes, do parecer e dos votos

proferidos (inclusive os votos dos ineus eminentes colegas do

Superior Tribunal de Justica).
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Portanto, sem major compromisso corn os rasgos da

cultura juridica aqui já assinalada, peco vênia para

consubstanciar rneu singelo voto na adesão a urn ou outro dos

ubsidios	 culturais dissertados, escusando-me a tautologia

cansativa, via da metodologia do quadro adiante esbocado.

Primeiro, partindo de inspiracöes da Magna Carta

concedida por Joào Sem Terra aos BarOes do Reino, passando pela

estrutura do grande Council de periódico assessoramento dos

inonarcas ingleses da Idade Media (Maria do Carmo Castro Sousa,

11 0 crime de Resp. na Legislacào Comparada - o Impeachment",

Brasilia - 1993), provado pela experiência däs Colônias, corn

assento nas Cartas da Virginia e de Massaçhussets (Joào

Medeiros Filho, "Impeachment e Crime de Resp. dos Prefeitos

4 Municipais", ed. Res. Universitária, pág. 17), ate se

agasaihar na Constituicào Americana, o instituto do impeachment

libertou-se das conotaçOes criminals da origem, para respontar

como instrurnento especifico destinado a coarctar politicarnente

os ocupantes dos cargos püblicos superiores, submetendo-os ao
/2} /

devido processo de direito.

Segundo, ao se inserir na prirneira Carta

republicana brasileira, o impeachment, perdendo as antigas

vinculacOes crirninais que ihe dera a Carta doImpério, aqui se

instalou como instituto de acentuado caráter politico-

administrativo.

Terceiro, da Carta de 1891 a de 1946, corn trânsito

de somenos pela Constituicào de 1934 e pela outorgada de 1937,

conquanto invariável na previsào de apenas duas penalidades
/
, possIveis aplicar aos grandes servidores visados, entretanto,

variou o preceito-sede ao relacioná-las entre si: antes, por

meio da conjuncào "e", e agora, da preposicào "com".

STF - 102.002
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Quarto, em todas aquelas sedes preceptivas, primou-

se por confiar a lei especial a definiçào dos crimes de

i

	

	 responsabilidade ali tratados, e o estabelecimento das normas

ue processo e julgamento dos mesmos no foro politico.

• A partir da nitidez desse enquadramento histórico-

constitucional da matéria - no que interessa ao caso dos

autos, atinente aos procurados efeitos da renüncia do

impetrante na pendência final do processo de impeachment -,

experimentem-se agora, no piano infraconstitucional, os

resultados possiveis distinguir entre as práticas legais

iniciais - Decretos 27 e 30/1892 - e as atuais, estabelecidas

peia Lei 1.079/50.

Daqueles primeiros textos nào se duvida que, tanto

4

eram explicitos no estabelecimento da aplicacào da "perda do

cargo somente ou corn esta pena e a incapacidade para exercer

qualquer outro" (art. 2 0 do Dec. 30/892), como tainbém o eram

sobre que o processo "sO poderá ser intentado durante o periodo

presidencial, e cessarâ quando o Presidente, por qualquer

motivo, deixar definitivamente o exercicio do cargo" (art. 30

do Dec. 27/892)

Portanto, vern ao caso acentuar-se que a doutrina

nacional dos primórdios republicanos nào teve major dificuldade

na elaboracão conceitual do impeachment, no of icio da

•consaracao do instituto no major purismo para corn as origens.

Nesse mister, ressalta a razão de ser das asseveracOes quase

que unissonas dos nossos publicistas de escol, quanto a que a

renuncia do denunciado, caracterizando real destituicào "por

I
qualquer motivo", faz cessar o processo instaurado durante o

periodo governamental.
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Das horas consurnidas na atenta leitura dos autos,

convenci-me de que, a luz dos preceitos legais da jovein

/	 Repüblica, intolerâvel seria negar-se aquela evidência literal

extinço do processo a qualquer tempo da formulacao da

renüncia.

S

4

.

Malgrado essa certeza, divaguei sobre como teriain

os nossos tratadistas construido essa doutrina se nas

proposicOes legais da regularnentacão do instituto

constitucional houvesse a Câmara dos Deputados dado ouvidos a

emenda do Deputado Epitácio Pessoa, defendida corn o ardor desta

sustentacào transcrita no voto do Sr. Ministro José Néri:

"Diz-se, em segundo lugar, que esse processo, como
meramente politico que é, visa somente o arredar o
Presidente do exercicio de suas funcOes; que é urn
mero "impeachment" e como tal deve cessar logo que
o Presidente abandone definitivamente o seu posto.
Nào ha tal.
o fim do julgamento politico nào é so a destituicào
do Presidente, pode ser tairibém, em dados casos,
inabilitâ-lo no futuro para o exercicio de funçOes
püblicas.
Se o fim do legislador constituinte fosse somente
aquela destinacäo, a pena ünica estabelecida seria
a perda do cargo, mas desde que ele consignou urna
outra pena - a incapacidade para exercer qualquer
emprego - e esta evidentemente nào se satisfaz corn
a simples exoneracão, claro e que a acào do
Tribunal politico nào deve parar diante daquele
fato, deve, pelo contrário, prosseguir ate
verificar se ha ou näo lugar para a imposicào dessa
outra penalidade.
Se o processo deve cessar, como quer a
maioria da comissào, logo que o Presidente deixe
definitivamente o exercicio do cargo, ao Presidente
ficará sempre salvo o direito de iludir em parte a
disposicào da Lei. Ora, suponha-se que o Presidente
comete urn dos graves delitos já definidos na Lei
Criminal; suponha-se que é tal a gravidade do
crime e são tais as provas existentes, que ele de
antemào tem certeza de que vai ser condenado pelo
Senado nào so a perda do cargo, mas ainda a
incapacidade para exercer qualquer outro. De que
expediente lancará mao o Presidente criminoso em
desespero de causa? Nada mais simples: renuncia o
seu mandato e por esta forma frusta o processo
politico; terâ assim perdido o sou cargo, como
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alias teria de acontecer mais tarde corn a sentenca
do Senado, rnas em coinpensacão terá conservado a sua
capacidade para exercer urn outro emprego, mesmo o
de Presidente, que poderâ vir novamente a ocupar,
tal seja o nimero de amigos e o grau de influência
que se tenha criado. Poderá ser este o intuito da
Lei? Será admissivel que urn cidadào que, como
Presidente da Repüblica, tentou, por exemplo,
contra a existência politica da Uniào continue apto
a ocupar novamente o cargo de Presidente?
Evidentemente, não.
Os que defendem a unidade da pena e entendern ao
rnesrno tempo que o processo deve cessar corn a
renüncia do Presidente, nào atendern a que isto
irnportará uma violacào flagrante da Constituicão.
Corn efeito, se a pena é una - a perda do cargo -
corn a incapacidade - e se o processo deve
suspender-se logo que se verifique a renüncia; se
esta, corno ato voluntário, - nào acarreta
forçosarnente a incapacidade, que so pode ser
irnposta por sentenca, é óbvio que.- sempre que o
Presidente se dernitir espontanearnente de seu cargo,
a disposiçào constitucional deixará de ser
satisfeita na parte referente a incapacidade, por
isso que o Tribunal tern que parar antes de proferir
a sentença que deve decretá-la. rnas, dir-se-a e já
me disserarn que o inconveniente que ha pouco
figurei nào terá lugar, por isso que o Presidente
crirninoso ficará sujeito a acào dos Tribunais
ordinários.
A este respeito se poderào suscitar dUvidas na
prática, que em breve exporei a Cârnara; mas
admitarnos desde logo corno fato incontestável, que o
Presidente fique sujeito a acao ordinária da
Justica. Isto não resolve satisfatoriarnente a
questâo, nao previne os inconvenientes referentes."
- in Rev. S.T.F., LXXXIII, pág. 254/259.

*

.

S

.

Na verdade, para redargUir aquele arroubo da

suscitacäo de inconstitucionalidade da norma especial em causa,

que meihores razöes nao teria Rui Barbosa, Mestre de todos os

tempos, esgrirnindo-as para além da interpretacâo da norma

ordinária, a que se confinararn, consoante transcricào no voto

do Sr. Ministro Ilmar Galvão (corno tanbém se cingiram a colacào

das raizes do instituto, na parte lida da tribuna pelo nobre

advogado do impetrante):.

"Daqui, por urn processo de raciocmnio
inacessivel a nossa razào, depreendem que se
poderia intentar urn processo de responsabilidade a
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urn presidente deposto, para ihe aplicar a pena de
inabiiitacäo a respeito de cargos futuros.

Santo Deus, que pecado mortal contra a lógica!
Vejamos. So se pode aplicar a pena de incapacidade,
diz a art. 24 ( do Dec. 27/1892), quando a Senado
reconhecer que deve ser agravada a de privacào do
cargo, já pronunciada. A interdicão de outros
cargos, pois, é uma pena adicional a primeira, e
destinada a agravâ-la. Ora, quem diz agravacào, diz
recrudescência de urn mal preexistente. A
incapacidade, por conseqUência, é urn elemento
pejorativo da destituicào, e, portanto, a
pressupOe. A primeira está para a segunda na razào
do acidente para a substância, do acessOrio para o
principal. E onde nào ha principal, nào pode haver
acessório, onde não ha substância é impossivel o
incidente" - (Obras Completas, A pitadura de 1893,
ed. 1949, p. 71)

De sorte que, a meu modesto entender, a doutrina

C

[I:
brasileira do impeachment, no quanto foi dos albores da

Repüblica ate as vésperas da Constituicào de 1946, animou-se

pelas linhas do direito positivo complementar. Salvo raras

#

investidas, pouco ousou em aferi-lo no piano supralegal, senào

que no sO empenho de conferir-ihe a fidelidade a origern anglo-

americana, par cuja devocào ate acusou os predecessores de

prevaricarern par transigência corn os principios, a exemplo do

"fei.o"	 caso Belknap, penitenciado, contudo, pelos que se

seguiram (anotacäo do voto do Sr. Ministro Carlos Veloso):

!fl
-j

.

"Todavia, doutrina e jurisprudéncia brasileiras nào
reconhecem no impeachment natureza puramente
politica, conforme pretendi demonstrar no voto que
proferi par ocasiào do julgamento do MS n° 21.623-
DF. Leinbrei, no referido voto, que as americanos
emprestaram ao impeachment feicão politica, corn a
finalidade de destituir o funcionário do seu cargo.

Ora, é natural que a doutrina construida tendo
par base uma tal disposicào constitucional -
Constituicão dos Estados Unidos, Seçào IV do art.
II: 11 0 presidente, o Vice-Presidente e todos os
funcionários civis dos Estados Unidos poderào ser
destitujdos dos respectivos cargos sob acusacão e
condenacào par traiçào, suborno Cu outros crimes e
delitos", - seja no sentido de que o término do
mandato au a renüncia ao cargo trancam a processo
de impeachment, W. W. Willoughby, na sua obra
clássica, esciarece que "no caso do impeachment do
Secretário de Guerra Belknap, todavia, suscitou-se
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a questào se urn servidor civil, antecipando-se ao
impeachment, pode, pela renüncia ou demissão,
escapar do julgamento pelo Senado. Pelo voto de
trinta e sete a vinte e nove, corn sete abstencöes,
decidiu o Senado que sua jurisdicào nào havia sido

- / suprimida, e, por votacão posterior, afirmou que
para esta decisão a aprovacào de dois tercos nào
era necessária". Na nota de rodapé n° 5, esciarece
Willoughby que a mesma decisâo foi tomada no caso

•	
do Juiz Archbold. Anote-se, contudo, que
Secretário Belknap foi absolvido em razào do fato
de que vinte dos Senadores assim votaram por
entenderem que, em face da demissào, o Senado havia
perdido a jurisdicào. Nos casos seguintes de
impeachment de Juizes Federais, os processos foram
suspensos em virtude da renüncia dos envolvidos: P.
K. Lawrence, em 1839; J. C. Watrous, em 1860; H. H.
Delahay, em 1872; E. Durel, em 1874; e R. Busteed,
em 1874tt."

Nessa mesma linha diferencial dos contornos do

impeachment, taivez vaiha acrescentar a falta de urn nutriente

ausente nestas piagas de sua transplantacào. Corn efeito,

#

relembradas as suas primitivas conotacöes criminais, certamente

que ao introduzir-se no Direito Püblico americano o indictement

sofreu, neces sari amente, a infiuência do nolo contendere e do

plea bargaining, vias formais de valorizacào da confissào como

termo transacional do judicium accusationis; formulas de cedica

apiicacào, ate por isso, são responsáveis pela boa fama da

celeridade e presteza da Justiça americana. Logo, a meu pensar,

do processo penal ao processo politico, ali a confissào e a

renüncia se assemeiham como meio prático de pôr fim ao

processo.

Desse modo, voitando ao discutido piano legal, é de

ver-se que, enquanto vigentes os Decretos 27 e 30, de 1892,

como de fato vigeram ate a ediçào da Lei 1.079/50, corn

elementar evidência mostrava-se o "truIsmo" de negar-se o

_ prosseguimento do processo de impedimento, se por qualquer

motivo deixasse o cargo o denunciado.
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Mas, dali em diante, riscada do regularnento legal

especial a cláusula da cessacào do processo, tinha-se mesmo que

Windagar se a supressào fora mera abstracào do legislador, ou se

4^or proposital acomodaçào do regimento legal a nova letra

• constitucional, naquela alterada construcão gramatical "corn" ao

invés de "e" ernprestada ao rol das penalidades "perda do cargo,

e "inabilitacào"; como também porque o legisladot se houve mais

do que em suprimi-la, pois que ihe contrapôs a nova cláusula de

que "a denüncia so poderá ser recebida se o denunciado nào

tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo"

(art. 42).

De que tao radical reposicionamento da matéria

legal impôs radical inversào da valoracào da renüncia como

'

causa extintiva do processo, nào ha negar-se; primeiro, porque

revogou-se a letra perrnissiva expressa, e segundo, estabeleceu-

se termo temporal ao recebimento da denüncia, sob condicào que,

antes, além de impedir a instauracâo processual, tainbém lhe

ditava a extinco - isto é, o incidente da vacância do cargo.

Entretanto, essa literalidade paraconstitucioflal

nào basta para conter a argtticào dos efeitos potestativos da

renüncia ao cargo.

qP

	

	 Aceitar-se tanto, deveras, seria praticar-se 0

exercicio hermenêutico da interpretacão da ConstituiCào corn

ase na lei, born conselho esse, recomendado, porém, as devidas

cautelas e maior prudência, pois que se sabe consagrada, sem

demérito, a direcào inversa.

Alias, nessa matéria metodológica, num ligeiro

parêntese, anote-se o melhor proveito do comedimento, ao invés

da radicalizacào pejorativa da "interpretacão retrospectiva"

atribuida a "valorizacâo histOrica"; tanto mais que o Direito
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Constitucional, inovador por sua própria natureza criadora, em

lancando olhos para o futuro, nern assirn se liberta ao todo do

passado. Donde cuidar de "extrair-se da formula concreta tudo o

_*Ue ela pode dar implicita e explicitament'e, nào sO a idéia

• direta, clara, evidente, mas tanibém a indireta, ligada a

prirneira por mera semelhanca, deduzida por analogia" (C.

Maximiano - "Hermenêutica e Aplica(;ao do Direito", 
8a ed.,

pág. 41.).

No caso, pois, essa parcimônia ha de servir a cata

dos elementos explicitos e implicitos que a norma

constitucional possa oferecer para a compreensão de que o juizo

politico por ela instituIdo ocupe realmente toda a extensào que

ihe foi reservada, a modo da exegese legislativa que, a partir

daquela dualidade, percebeu dever-se corrigir a antiga

• ermissão extintiva do processo ao sO alvedrio do denunciado.

Isto é, coiher-se do texto major a compreensào dos limites da

jurisdicão especial do Senado Federal, se rnensurável para além

ou para aquém do objeto da aplicacào da perda do cargo, 7
exclusivantente, pena da qual se diz ser passivel o Presidente

da Repüblica, e não o ex-Presidente.

A inteligência da formulacào está mesmo em que a

.	 continuidade de qualquer processo, judicial ou politico-

administrativo como o de que se trata, nào prescinde da

ersistência dos dois pressupostos iniciais - o objeto e a

jurisdicão.

Identificado o objeto do impeachment, tanto quanto

o diga a distincào ontológica da diversif 'icada apenacào

prevista - a perda do cargo, corn inabilitacào, por oito anos,

para o exercIcio de funçào piblica (CF, art. 52, par. ünico)

-, certo entender-se que a renUncia do cargo nao interfere corn

S
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a subsistência do objeto do processo instaurado. Este,

cons titucionalmente bipolarizado em afastar definitivamente do

cargo o titular acusado, e impedi-lo de voltar a funcào püblica

lor algum tempo, restou por consumar-se nesse ültimo intuito. E

• como essa bipolarizacào objetiva consta de preceito

constitucional expilcito, legitimo nesse piano se oferece a

norma legal que siiencia o encerramento do processo, pela boa

lógica de que a renüncia, ao frustrar a realizaçào material da

primeira reprimenda polltica visada, nao tem justificacào,

material ou formal, para alcançar aqueia segünda, materiaimente

possivel como formal e oportunamente instrumentada pelo devido

processo de direito.

Por sua vez, com a devida vênia das doutas

sustentacöes em contrârio, nào alcanço o porquê da afetacào

jurisdicional que resuitaria do fato de escapar o denunciado a

pena de perda do cargo pela renüncia dirigida. Desinvestido o

titular do cargo marcante da jurisdicão do Senado Federal, mas

restando ao respectivo processo coator aquela segunda

reprimenda teleoiogicamente preventiva, e que se escusa a

impossibilidade material padecida pela primira, de caráter

repressivo, nao se concebe, d.m.v., que o incidente fulmine a

jurisdicào, deixando-a incompleta no seu duplo desiderato de

fazer cessar e de prevenir a prática de abusos e desmandos dos

•overnanteS regularmente acusados.

Neste ponto, näo me parece importante, d.m.v., a

construcão gramatical do roi daquelas penalidades. Ligadas pela

conjuncào ou peia preposicão, ou que seja por funçào adverbial,
'I

a acessoriedade ou princxpali.dade que se ihes deseje atribuir

ha de ser compreendida, fundament almente, segundo o seu próprio

conceito juridico.
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No mister, sabe-se pela doutrina a dificuldade de

fixacào de tracos ontológicos de maior monta corn vistas a

Wdistinguir a pena principal da acessôria, pelo que, abstraidas

*alorag6es mais especulativas, deixou-se ao direito positivo

• qualificá-las, pela ordern maior ou menor de seu sentido

retributivo ou reeducativo - sua prefixacào legal (Vicente

Cernicchiaro, "Penas Acessórias", in Ciência Penal, Ano IV -

1/1979, PAG. 49/56.

De pertinência, pois, corn a perda do cargo e a

inabilitacão para exercê-lo, a fonte positiva brasileira está

no Código Penal.

Ao tempo em que admitido o sistema da acessoriedade

penal (encerrado desde a Lei 7.209/84), tanto .uma como outra

*-6d.

aquelas penalidades se classificavam como penas acessórias -

 Penal, art. 67, I e II (de aplicacào cumulativa, arts. 68

e 69) .

Por conseguinte, fora daquela prefixacào legal, a

rneu ver, nào cabe estabelecer parâinetros teóricos para a

procurada relação de dependência entre penas que, enquanto

juridicamente classificadas pelos textos, ainbas sempre o foram

como acessórias das penas privativas de liberdade.

Noutro passo, conquanto o estabelecimento

vernacular das sancOes ora examinadas possa denotar idéia de

ompanhia, na relacao antecedente x conseqtiente de sua

cumulatividade, isso, no entanto, nao induz a indagada

acessoriedade juridica; igual cumulacào acontece na instância

criminal entre as próprias penas principais (privativa de

liberdade e multa), sem que qualquer delas se transforme em

pena acessória.



.

.

MS 21.689-STF

	 ;54 922f) 9hPd	 a7	
fis. 12 -'

-,

Em suma, vencido o questionamento de tao improvável

acessoriedade, volte-se ao tema da jurisdicao.

or	 Mutatis mutandis, dando-se o que é seu a jurisdicào

Ir A competência, nos distintos componentes conceituais, a

• hipótese dos autos leinbra a surnulada orientacào deste Pretório

Excelso, sobre que a perda do cargo nao altera a competência

suprerna para os crimes comuns praticados por aqueles mesmos

governantes (Simula 394); como também, no exato propósito da

perpetuatio jurisdictionis concernente aos crimes de

responsabilidade dos prefeitos rnunicipais - quanto aos quais o

DL 201/67 inovou a jurisdicão, bipartindo-a ' entre a Câmara de

Vereadores e o Judiciário -, lembra a orientacào pretoriana de

que, deixado o cargo, a acão penal antes intentada contra o

prefeito deve prosseguir; so nào se lhe admitindo a instauracào

or denüncia recebida apOs aquele afastamento definitivo (RHC

65.207-GO, Rel. Mm. Moreira Alves, in RTJ 123/518)

Repetindo-se dar o que é seu ao conceito da

competência e ao da jurisdicão, a semelhanca desses Precedentes/3)

corn o caso dos autos salta aos olhos, segundo as bases

empiricas das hipOteses confrontadas - recebimento da

denüncia, instauracào do processo, formação, da culpa e a

sobrevinda desinvestidura definitiva do cargo; ali como aqui,

as mesmIssimas penalidades politicas - perda do cargo e

wnabilitagdo temporária (DL, 201, art. 1 0 , § 2 0 , e C.F., art.

52, parág. Unico).

Afinal,	 ressaltada	 a	 analisada	 colocacào

constitucional da espécie, de mais a mais, no particular da
7

renüncia de que se trata (afastamento definitivo do cargo),

nada impedia alongar-se, no quanto ihe enchesse. a exciusividade

jurisdicional para tal juizo de valor,	 a percepcào
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discricionária do Senado Federal para a valoracào da renUncia

de urn denunciado corn culpa formada, propositadamente

,ronunciada em cima do veredicto a publicar-se como ültimo ato

ruerestava atermar-se naquele pretório politico. Os fatos

• estào nos autos.

Senhor Presidente, tenha esta Excelsa Corte a

certeza do inabalâvel respeito nacional, que por- século ihe tern

sido merecidamente dispensado, na compreensào da excelência dos

arroubos de consciència e responsabilidade major de seus

juizes, em todos os tempos; na rneditada compreensào de seus

hâbitos culturais de convivência corn as divergências

interpretativas que lhes são trazidas a julgamento, mormente

na funcào basilar do controle constitucional dos atos de

autoridade que,	 no Estado	 de Direito, a	 afeicoa a

sseguracão irnpostergável dos direitos e garantias individuais,

sern rnenosprezo algum a independência e harmonia dos

poderes; no descornpromisso, porérn, nern sernpre agradável, para

corn interesses episádicos de uma ou outra bandeia de exaltaçào

polItica, exasperante do direito de critica aos julgados.

Que Deus guarde esta Casa, para felicidade do

Brasil.

meu canto do cisne, nesta passageira judicatura-

suprema, a qual fui honradamente charnado por duas vezes,

ternendo faltar em sabedoria e ciência, rnas corn a coragern de0
servi-la; coragern major, das poucas que afugentam os tantos

rnedos da rninha hurnildade.

-J	 - 
iEm conclusao, ndefiro o pedido, Senhor Presidente.
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IIANDADU
ORIGEM
RELATOR
IMPTE.
ADVS.
IMP DO
ADVS.
LIT.PAS.
ADVS .LIT

DE SEGURANCA N. 21.689-1
DISTRITO FEDERAL
MIN. CARLOS VELLOSO
FERNANDO AFFONSO COLLOR
CLAUDIO LACOMBE E OLJTROS
SENADO FEDERAL
JOSE SAULO RAMOS E LUIZ
BARBOSA LIMA SORRINHO E

-: FABIO KONDER COMPARATO,

DE MELLO

CARLOS BETTIOL
MARCELO LAVENERE MACHADO
EVANDRO LINS E SILVA E OUTROS

S

Dec i sao: Por vat aço unn me, a Tr I bunal reje I tou as
p reliminares de inépcja da inicial e de ilegitirnidade passiva do
Presidente do Senado Federal e, par rnaioria de votos, a de f'alta de
jurisdico cia Corte, vencido a Ministro Paulo Brossard, q ue a
acoihia. Votou o Presidente. No mér Ito, indeferiram o p edido de
mandado de segurana os Ministros Relator, Se p 'ilveda Pertence, Paulo
Brossard e Nri da Silveira, C 0 deferirarn os Ministros Ilmar Oalvo,
Celso de Hello, Moreira Alves e a Presidente (Mm. Octavio Galiotti).
Em	 seguida,	 exa iii inando	 questo	 de	 ordern	 suscitada	 pelos
litisconsortes passivos, relativa a a p licaç(o do art. 97 da
Constituiço Federal, o Tribunal, p or rnaioria de votos, a rejeitou,
vencido o Ministro Paulo Brossard que a acolhia.. Em conseqiincia,
rejeitada, p elo Presidente, a proposta de a p licaco, ao caso, do item
II do pargrafo 'mnico do art. 205 do Re g imento Iiiterno, foi a
j ul g arnento adiado, para a convocaço de tres (03) Ministros do
Su p erior Tribunal de Justica, de acordo corn a art. 40 do Regirnento
Internci cia Su p rerno Tribunal Federal. Declarararn im p edimento o
Ministro Sydney Sanches e suspeiço Os Ministros Francisco Rezek e
Marco Aurlio Falararn: pelo im p etrante, o Dr. Cludio Lacombe; pelo
impetrado, a Dr. Saulo Rarnos; p elos lit isconsortes passivos, a Dr.
Evandro Lins e Silva; e p elo Ministério P'iblico Federal, a Dr.
Aristides	 Junqucira	 Alvarenga,	 Procurador-Geral da Rep'iblica.
Plenrio, 06..12.93..

Presidncia do Senhor Ministro Octavio Gallotti. Presentes
a sessão os Senhores Ministros Nri da Silveira, Sydney Sanches, Pau
lo Brossard, Sepülveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Mar
co Aurlio e Ilmar Galvao. Compareceram os Senhores Ministros 	 Jos
Dantas, Torreão Braz e William Patterson, do Superior Tribunal do
Justica, para participarem do julgamento do Mandado do Sequrança nO
21.689-DF. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Moreira
Alves e Francisco Rezek.

Procurador-Geral da Repüblica, Dr. Aristides Junqueira Al
varenqa.

Secretârio
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EXTRATO DE ATA

SEGURANCA N.. 21.689-1
DISTR :1: To FEDERAL
MIN. CARLOS VELLOSO
FERNANDO AFFONSO COLLOR DE HELLO
CLALJDIC) LACOMI3E E OUTROS
SENADU) FEDERAL
Inc'r r'AI,I	 -

L L(JIZ CAR LOS BETTIfJL
flARGQSA LIMA SOF3R:I:Nr .-J(:) E MARCELO LAVENERE MACHADO
FAE3IO KONDER COMPARArO, EVANDRO LINS E SILVA E OUTROS

S

.

Deciso: Proseguindo-se no j ularnento, o Tribunal, par
rnaioria de votos, indeferiu o mandado de segurança, vencidos as
Ministros Ilmar Galvo, Celso de Mello, Moreira Alves e o Presidente
(Mm. Octavio Gallotti), que o deferiarn. Renovado o relatdrio.. No
p art iciparam do julgarnento as Ministros Sydney Sanches e Marco
Aurélio, p elos motivos e< postos na sesso anterior (06.12.93)..
Falararn: p elo im p etrante, o Or,. Cláudio Lacombe; p elo im p etrado, o
Dr. Sa'ilo Ramos; p elos litisconsortes p assivos, o Dr.. Evandro Lins e
Silva e o Professor Fbio Konder Comparato; p elo Ministério P'iblico
Federal. o Dr. Aristides Junciucira Alvarenga, Procurador-Geral da
Rep'.iblica. Plenrio, 16.12.93.

Presidnc ja do Senhor Ministro Octavio Gallotti. Presentes
a sesso os Senhores Ministros Nri da Silveira, Sydney Sanches, Pau
lo Brossard, Sepülveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Mar
co Aurlio e Ilmar Galvo. Compareceram os Senhores Ministros 	 Jos
Dantas, Torreão I3raz e William Patterson, do Superior Tribunal do
Justica, para participarem do julgamento do Mandado do Sequrança nQ
21.689-DF. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Moreira
Alves e Francisco Rezek.

Procurador-Geral da Repüblica, Dr. Aristides Junqueira Al
varenga.

LrJMIMATSU
Secret.rio

STF 102.358
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CONCLUSAO PARA LAVRATURA DO ACORDAO

Aos JO dias do m&s de	 3	 de 199 5
i-yj	 faqq estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro
V______ . Eu,

Diretora da Diviso de Acôrdãos,	 lavrei	 este

.

abinct ("	 ('-rc /eIIoso
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4	 16/12/93	 TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N2 21689-1 DISTRITO FEDERAL

.
	

IMPETRANTE : FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO
IMPETRADO	 : SENADO FEDERAL
LIT.PASSIVOS: BARBOSA LIMA SOBRINHO

MARCELLO LAVENERE MACHADO

.

S

.

EMENTA: - CONSTITTJCIONAL. "IMPEACHMENT". CONTROLE
JUDICIAL. "IMPEACHMENT" DO PRESIDENTE DA REPUBLICA. PENA DE
INABILITAçA0 PARA 0 EXERCtCIO DE FUNcAO PUBLICA. C.F., art. 52,
parágrafo ünico. Lei n 2 27, de 07.01.1892; Lei n 9 30, de
08.01.1892. Lei n 9 1.079, de 1950.

I. - Controle judicial do "impeachment":
possibilidade, desde que se alegue lesão ou ameaça a direito.
C.F., art. 52, xxxv. Precedentes do S.T.F.: MS n 9 20.941-DF
(RTJ 142/88); MS n 2 21.564-DF e MS n 2 21.623-DF.

II. - 0 "impeachment", no Brasil, a partir da
Constituiçao de 1891, segundo o modelo americano, mas coo
carcterIsticas que o distinguem deste: no Brasil, ao
contrário do que ocorre nos Estados Unidos, lei ordinária
definirá os crimes de responsabilidade, disciplinara a acusação
e estabelecerá o processo e o julgamento.

III. - Alteraçao do direito positivo brasileiro: a
Lei n 2 27, de 1892, art. 39, estabelecia: a) o processo de
"impeachment" somente poderia ser intentado durante o perlodo
presidencial; b) intentado, cessaria quando o Presidente, por
qualquer motivo, deixasse definitivamente o exercIclo do cargo.
A Lei n 2 1.079, de 1950, estabelece, apenas, no seu art. 15,
que a denUncia sO poderá ser recebida enquanto o denunciado não
tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.

IV. - No sistema do direito anterior a Lei 1.079, de
1950, isto é, no sistema das Leis n 2 s 27 e 30, de 1892, era
possIvel a aplicaçao tao somente da pena de perda do cargo,
podendo esta ser agravada corn a pena de inabilitaçao para
exercer qualquer outro cargo (Constituição Federal de 1891,
art. 33, 32; Lei n Q 30, de 1892, art. 22), emprestanto-se a
pena de inabilitaçao o caráter de pena acessOria (Lei n 2 27, de
1892, artigos 23 e 24). No sistema atual, da Lei 1.079, de
1950, não e possIvel a aplicaçao da pena de perda do cargo,
apenas, nem a pena de inabilitaçào assume caráter de
acessorjedade (C.F., 1934, art. 58, § 79; C.F., 1946, art. 62,
§ 32; C.F., 1967, art. 44, parág. ünico; EC n 9 1/69, art. 42,
parág. ünico; C.F., 1988, art.52, parág. Unico. Lei n 9 1.079,
de 1950, artigos 2, 31, 33 e 34).

V. - A existência, no "impeachment" brasileiro,
segundo a Constituição e o direito comum (C.F., 1988, art. 52,
parág. Unico; Lei n 2 1.079, de 1950, artigos 2, 33 e 34), de
duas penas: a) perda do cargo; b) inabilitaçao, por oito anos,
para a exercIcio de funçao pUblica.

VI. - A renUncia ao cargo, apresentada na sessão de
julgamento, quando jã iniciado este, não paralisa o processo de

k-k,vtLt*,Q
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"impeachment".
VII. -	 Os	 principios	 constitucionais	 da

impessoalidade e da moralidade administrativa (C.F., art. 37).
VIII. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

relativamente aos crimes de responsabilidade dos Prefeitos
Municipais, na forma do Decreto-lei 201, de 27.02.1967.
Apresentada a denüncia, estando o Prefeito no exercIcio do
cargo, prosseguirã a açao penal, mesmo apos o término do
mandato, ou deixando o Prefeito, por qualquer motivo, o
exercIcio do cargo.

IX. - Mandado de segurança indeferido.

ACORDAQ

.

4

Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessâo
Plenária, na conformidade da ata do julgamento e das notas
taquigráficas, por maioria de votos, indeferir o mandado de
segurança, vencidos os Ministros Ilmar Galvâo, Celso de Mello,
Moreira Alves e o Presidente (Min. Octavio Gallotti), que o
deferiam. Renovado o relatório. Não participaram do julgamento
os Ministros Sydney Sanches e Marco Aurélio, pelos motivos
expostos na sessão anterior (06.12.93).

Brasilia, 16 de dezembro de 1993.

,L_ 2 J1 	 €&rc&
OCTAVIO GALJLOTTI	 -	 PRES IDENTE

tW[) L1ULo
S	 CARLOS VELLOSO	 RELATOR

BTP - 102-002
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15/12/93	 TRIBUNAL PLENO

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANA N2 21689-2 DISTRITO

•	
FEDERAL

RELATOR

	

	 0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI
AGRAVANTES : SENADO FEDERAL; BARBOSA LIMA SOBRINHO

E MARCELLO LAVENERE MACHADO
AGRAVADO	 : PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RELATORIO

40

.

0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI: - Foi a

questao assim resumida, no despacho por meio do qual indeferi

Os agravos regimentals interpostos pela digna autoridade

impetrada (fis. 345/7) e por seus ilustres litisconsortes (fis.

349/54)

"A deliberaçao, contra que se insurgem

os Agravantes (convocaçao de três Ministros do

Superior Tribunal de Justiça para completar o

quorum), inscreve-se na estrita competência do

Presidente da Sessão Plenária, para regular a

ordem do julgamento (incisos III e VII do art. 13

do Regimento Interno) e, uma vez pronunciada,

passa a integrar a decisão colegiada. Não mais

pode vir a ser unilateralmente modificada, de

rnodo a infringir o resultado do julgamento,

proclamado em sessão, sem reparo, ademais, de

nenhum dos Ministros presentes.

2. Contra esse resultado, sO poderá

caber, na oportunidade prOpria, o recurso

adequado a impugnaçao de acOrdào (em tese, e por

S

STF - 102-002
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exemplo, o de embargos de declaraçao). Jarnais o

instrumento processual previsto para a reforma de

despacho singular.

3. Trata-se, então, de deiiberaçao

insuscetivel de ser mantida ou reconsiderada, nos

autos, pela autoridade destinatária da petiçao.

Tanto basta para deixar, as claras, o manifesto

descabimento do agravo, a que é Insita a

faculdade de ser mantida ou retratada, pelo

Relator, a decisão agravada.

4. De acordo corn o disposto no art. 21,

§ 12, do Regimento Interno e no art. 38 da Lei n2

8.038-90, nego seguimento aos recursos de fig.

345/7 e fls. 349/54.

Publique-se." (fls. 358)

Volta a agravar o Senado Federal, agora contra o

despacho acima transcrito, sustentando que estarreci o Pals

" por cercear o direito de defesa de urn dos Poderes da

Repüblica, cujo pedido, regimental e processualmente legltirno,

merecia e merece, venia maxima concessa, a apreciação do

Plenário, o ünico juiz de sua própria decisão, nos termos do §

22 e para os efeitos do § 32 do art. 317, do Regimento Interno

do Supremo Tribunal".

.

S

61:

[1
Requer, preambularmente, o Agravante seja o

' recurso submetido ao Plenário na abertura da sessão designada

para prosseguir o juigamento, do qual o provimento deste agravo

(seguido peio do antecedente) poderá vir a ser prejudicial.

Considera regimentalrnente posslvel a

participação, no julgamento, dos Ministros do Superior Tribunal

de Justiça, convocados, embora repute mais prudente seja o

STF - 102-002
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E

.

tema, "pela importância e gravidade", sujeito exciusivarnente

aos membros titulares do Supremo Tribunal.

Sustenta o cabirnento do agravo a que neguei

seguirnento, por ser da estrita competéncia do Presidente a

decisâo agravada, sem ter sido, então, objeto de apreciaçao

pelo Plenãrio, nern feito parte do julgarnento.

Entende ser o ato reforrnável singularmente,

porque monocrático, havendo, por isso, admitido na petiçao de

agravo, a sua retratabilidade, perfeitarnente possIvel.

Para o Agravante, esta Presidéncia "legislou urna

espécie de preclusão, nào prevista pela lei, nern pelo

Regirnento", asseverando ele a seguir:

"E se o processo, neste Excelso

Tribunal, prevê que o agravo regimental, mantida

a decisão recorrida, deva ser submetido ao

Plenário, qualquer que seja a forma, ou pretexto,

de mantê-la, ate mesmo pela cerebrina

interpretaçao de insuscetibilidade da apreciaç&o

monocrática, esta conclusão deve ser levada ao

Ultimo destinatário da irresignação, o ünico

competente para a decisão final sobre urn recurso

posto em movirnento, segundo os perimissivos

regimentais e legais, e que visa preservar a

autoridade do julgarnento do próprio Supremo

Tribunal Federal" (fis. 365).

Postula, assim, a proclarnaçao do julgamento como

definitivo (sem a convocaçào de nenhum outro julgador),

mediante aplicaçao do art. 205, paragrafo Unico, do Regimento

Interno, visto que "0 ato do Presidente do Supremo Tribunal,

nao pode ter disciplina distinta do ato do Presidente do

3
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Supremo Tribunal quando preside o Senado da Repüblica, Tribunal

Constitucional para o impeachment". (f is. 366).

Aceita a possibilidade de prévia convocaçâo de

. Ministros do Superior Tribunal de Justiça, quando quorum nao

haja. Mas diz que, tendo este ocorrido, fez-se, no caso, a

convocaçao, para aiterar a decisão, que deveria ter sido a

prevaléncia do ato impugnado (ou seja, o indeferimento do

mandado).

E o Re 1 ató rio. , LL____,	 *

I

40
/raf/

I

.

'V
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0 SENHOR MINI STRO OCTAVIO GALLOTTI (RELATOR): -

Persisto na convicção de que a decisão tornada pela Presidência

da Sessão de 6 de dezembro corrente integrou-se a deliberaçao

colegiada anunciada naquela oportunidade.

Assirn efetivarnente ocorreu com o registro do

adiamento, para cornplernentaçao do quorum, tal coino houvera

acontecido se definitiva a proclamação do resultado (pelo

indeferimento), segundo pretende o Senado Federal. Tambérn nessa

hipótese - onde o agravado seria, em tese, o impetrante - é

bern de ver, que não seria possivel cogitar de recurso

utilizável contra decisão singular.

E que, nurn ou noutro sentido, corn a decisão

proclarnada em Plenário, exaure-se a cornpetência do Presidente,

a quern nao rnais e possIvel modificá-la unilaterairnente.

Não quer isso necessariamente dizer que se haja

operado a preclusão da matéria discutida, corno mostra o

Agravante recear. Apenas significa que nao cabe, na especie, o

agravo adequado ao ataque de decisão singular, e sirn, em tempo

oportuno, o recurso próprio para fazer oposiçao a acórdão, corno

o são, em princlpio, os ernbargos de declaraçao (alternativa

.

4011.

para a qual expressarnente acenei no teor do despacho agravado).

\. Mesrno porque o julgarnento (ernbora dilargado em

datas diferentes) é sempre incindivel, não comportando a

apresentação de agravo contra a soluçao das questoes de ordem

que se sucedam, antes do anüncio do resultado final.

Consta, expressarnente, do § 22 do art. 317 do

STF - 102-002
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Regirnento Interno, e e indissociávei do agravo, pela própria

natureza processual desse tipo de recurso, o seu efeito

indutivo de reconsideraçao, pelo mesmo órgao judiciário que

houver prolatado a decisão agravada.

Ora, e mais do que evidente que não poderia o

Presidente, em decisão solitária, nos autos, reformar a soiuçao

do adiamento, e prociarnar a indeferimento do pedido de mandado

de segurança.

0 próprio Agravante parece agora convencido dessa

verdade indisputãvel, ao reconhecer no "Pienário, a ünico juiz

de sua decisão" (Cf r. preâmbulo da petiçao de f is. 362, parte

transcrita no Reiatório que precede este voto).

Esquece, porem, o douto advogado do Agravante,

que o aimejado encaminharnento da questäo ao Pienário estaria

subordinado ao cabirnento do agravo, isto e, em üitima anáiise,

A admissibilidade de urn inexistente juizo de retratação, por

parte do prolator da deliberaçao irnpugnada. Se a este nào era

dada, em tese, a aiternativa de reconsiderar ou rnanter a

decisão impugnada, ilcito tarnbérn nao ihe era processar a

recurso a que e Insita (e ninguern poderâ negá-lo) a

disponibiiidade daqueia aiternativa.

1.

Por esses motivos, nego provirnento ao Agravo.

)r-7 

S

I

6
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15/12/93

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANçA
DISTRITO FEDERAL.

TRIBUNAL PLENO

'L!	 21.689-1

VOTO

0 Sr. Ministro CARLOS VELLOSO: - Sr. Presidente,

V.Exa. deixou expresso que a matéria posta no agravo não

preclui, e nao preclui porque ela poderá ser posta no recurso

I cabLtvel apos o julgarnento. Tambérn penso assirn, por isso nenhum

prejuIzo haverá para o ora agravante e para os litisconsortes.

Corn estas breves consideraçoes, acompanho o voto

de V.Exa., negando provirnento ao agravo. Au'lDktt"

S

fl
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15/12/93	 TRIBUNAL PLENO

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANA	 N9 21.689-1
DISTRITO FEDERAL

V  TO

0 SENHOR MINISTRO SEPtTJLVEDA PERTENCE: Senhor

Presidente, também acompanho o voto de V. Exa., corn as rnesmas

observaçoes contidas nos votos dos enlinentes Ministros Carlos

Velloso e Celso de Mello.

Nego provimento ao agravo regimental.

lb c /

.

.
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA
	

21.689-1 DISTRITO FEDERAL

(AGR7O PEGIMENTL)

r	
V  TO

0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,

no mesmo sentido e o meu voto, sem que isto importe -

desnecessãrio seria dizer - qualquer adesão as decisöes

. coletivas ou individuais tomadas em relaçâo a este processo,

conforme repetidas, reiteradas e ate cansativas manifestaçoes

da minha parte.

Nego, portanto, provimento ao agravo regimental.

S

STF .102-002



oc
C"

crna/ana/ aia/
15/12/93	 TRIBUNAL

	
PLENO

MANDADO DE SEGURANA 	 (Ag.Rg.)
	

NO 00216892/160

.
VOTO

0 SENHOR MINISTRO NRI DA SILVEIRA : - Sr.

Presidente. Voto na mesma linha dos que me precederam, no

sentido de negar provimento ao agravo regimental. Nele se ataca

decisão de V.Exa., segundo a qual no cabivel agravo

regimental contra a proclamaco do resultado de um julgamento

pelo Presidente, precisamente porque 6 invivel, na espcie, ao
Presidente formular juizo de retratagão. Não sendo admissivel a

autoridade agravada o exercicio dessa faculdade, o agravo

regimental nao 6 de ter-se como apropriado.

0	 circunscrito a este tema do cabimento, ou nao, do agravoregimental.

	
Assim, acompanho o voto de V.Exa., que est

MCA/

.

0'



PLENARIO
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EXTRATO DE ATA

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANCA N. 21..689-2
ORIGEM	 DISTRITC) FEDERAL
RELATOR : MIN. OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE
ACTE.	 SENADO FEDERAL
ADVS.	 JOSE SAULO RAMOS E LUIZ CARLOS BETTIOL
AGDO..	 PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Dec iso:	 Por	 votaço	 unnirne	 o	 Tribunal	 negoup rovirnento ao agravo re g imental Declararani suspeic{o os Ministros
Marco Auréujo e Sydney Sanches P1enrjo, 15.12.93.

V

[IJ

1I

Presidncia (10 Senhor Ministro Octavio Gallotti. Presents
a sesso os Senhores Ministros Nri da Silveira, S ydney Sanches, Pau
lo Brossard, Sepilveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Mar
co Aurlio e Ilmar Galvão. Ausentes, justificadarnente, os Senhores
Ministros Moreira Alves e Francisco Rezek.

Procurador-Geral da Repüblica, Dr. Aristides Junqueira Alvarenga.

Th - ó
LU1ZMUI M5SQ-

Secret.rio
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15/12/93

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANA
FEDERAL

S

TRIBUNAL PLENO

N9 21689-2 DISTRITO

S

Aj

RELATOR	 : 0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI
AGRAVANTES SENADO FEDERAL; BARBOSA LIMA SOBRINHO

E MARCELLO LAVENERE MACHADO
AGRAVADO	 : PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EMENTA: - A deliberaçao do Presidente do Tribunal (embora
singular), que proclama resultado parcial do julgamento,
integra a decisâo do Colegiado, contra ela não cabendo a
interposiçao de agravo regimental, mesmo porque não retratãvel
o ato, por manifestaçao unilateral de seu prolator.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sess&o
Plenária, na conformidade da Ata de julgamento e das notas
taquigráficas, por unanimidade de votos, negar provimento ao
Agravo.

Brasilia, 15 de dezembro de 1993.

-7
OCTAVIO GALLOTTI 	 PRESIDENTE E RELATOR

/RAF/
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